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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3595, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n11 2 31 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!! 470, de 7 de agosto de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM~RN), no município de Santa Maria -
RN· , 

2 - Portaria n!! 73 7, de 6 de maio de 20 15 - Associação de Comunicação 
Comunitária Tucumaense, no município de Tucurnã - P A; 

3- Portaria n!! 2.837, de 30 de julho de 2015- Fundação Beneficente Rosa! da 
Liberdade, no mwucípio de Redenção - CE; 

·:;!SJ 4- Portaria n2 3.595, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas, no município de Três Lagoas -MS; 

5- Portaria n!! 3.628, de 19 de agosto de 2015 -Centro Social Educacional e 
Cultural de Rio Preto - MG, no município de Rio Preto - MG; 

6- Portaria n2 3.638, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Estância Velha- AERCOM FM, no município de Estância Velha- RS; 

7- Portaria n!! 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no mwricípio de Sanclerlândia - GO; 

8- Portaria n!! 6.149, de}.!!. de dezembro de 2015- Associação de Assistência ao 
Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no mwticfpio de Abaiara - CE; e 

9- Portaria n2 6.168, de 1!! de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, no município de Catalão- GO. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Proc so A ..... L""'"'"' 
n° 53000.057226/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo , a p 
28/09/2011, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Três Lago 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
Lagoas I MS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituiç o da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da mat ria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



::SEI I MC - 0644337- Portaria :: hnps:/ /sei. mc.gov. br/ sei/controlador. php ?acao:::documento_i mpri mir _ 

PORTARIA N° 3595/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiçõ,es, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.057226/2011-18 e 
no 53700.00040411999-86 , resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28/09/2011, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 1RÊS LAGOAS, para executar, sem direito de 
exçlusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Três Lagoas I MS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regnlamentos_e normas compleméntares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação· do Congresso e Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria: entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

• Documento assinado eletrdnicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro d~ seJ! fi Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:44, conforme art. 3°, DI, "a", da Portaria MC 
lsslftlbl,. l!J 89/2014. . 
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Aviso n2 2 71 - C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

, f.BtMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Seaetaria · 
Em~_/ a5"'-Jh._às J,&:v!1 horas 

Nome leglvel 
s.g1G 
Ponto 

~< 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentfssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N aciona! os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nº-i 735, 2.837, 3.595, 
3.628, 3.638, 4.374, 6.14;9 e 6.168, de 2015 e 4 7 O , de 2 O 1 4 . 

Atenciosamente, 

Mi · o Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 

.. 
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ANEXOS: 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

• 

TVR 
173/2016 

1 Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informàções (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. . 

' . 
2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físicô ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

30 A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no( 
'âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasilia, 04 de agosto de 2014. 

. .,._,. 

•• Documento assinado eletronisamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em se1. tn 
auiftõlWq ' 04/08/2014, às 14:39, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 8912014. etetr6oila 

11 -· ; A autenticidade do documenlo pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0068403 e o código CRC 20565888. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Renovação 
i 

DESPACHO 

Protocolo de Outorga n°: 53 700.000404/99 

MINI~HRro oAa coMUNICA Ceies 
ERA arLIA . O r 

5Jooo o5722612011-·ts 
SEAPA!SCE 

10!'1, !'2011.(1g:1~ 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
POU de 18/10/201 I que aprovou a Norma D0 1/2011 , item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas, na localidade de Três Lagoas I MS, tem 
validade até 28/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 07 de novembro de 2011. 

I ' 

BPOMJCGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3!! andar 70044-900- Brasflia- DF 

(61) 3311, 6177 

Oficio no G8-t5 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J! de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
VALMIR DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultura] Comunitária de Três Lagoas 
Rua Munir Thomé, n° 279 -Centro 
79601-970 Três Lagoas- MS 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiod«Usão Comunftárial 
Processo 0°.53000.057226/2011-18. ' 

Senhor Representante Legal, 

L De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez} anos, pennitida 
a renovação por igyal período, se cwnpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
DE T~S LAGOAS tem validade até 28/09/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 
462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Nonna n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a re11ovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está dispoiiível no 
Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

L Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros téciÍicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

' 
11. Certidão negativ~ de débitos de receitas administradaS pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

I 

IV. Documentos atUalizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigêncià da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 

' 

' 



V. I Ata de E ição da diretoria em êxercício, devidamente registrada no livro "A" 
s,do Registro Civil de Pesso Jurídicas; 

•I 

VI. Declar o constante do Anexo 14 desta Nonna, assinada pelo represeptante 
legal da entidade, atestand que a emissora: 

a) nãÇ> veic 
cultural; 

nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 

b) reserva percentual m.1ru.m.o de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

c) 

programaç para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
·art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

I idàde constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
estúnulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 

Federal; 

VII. Declara ão, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das ativiaades, pela área editorial e pela direção dà programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, cõnstitufdo nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobr a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relaçã contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o 
número de docUmento d identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, 
bem como de todos os as ocíados pessoas jurfdicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação .de 
Responsabilidade Técni - ART, conforme item 12.1.1; 

ntidade poderá, opcionalmente; enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profiss nal habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técni - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga Se 
a entidade não apresen o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no ·prazo para interposição 
do pedido de renovaç o de outorga, o Ministério das C9municações solicitará a Anatel 
realização de vistoria p a o respectivo fim. 

3. Quanto subitem ao.3. alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações ind cará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabeleéido o art. 37 do Decreto n° i615L1998. 

4. De acor com a Norma no 112011, esclarecemos que: 

I. outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
idade de ·1 O anos e poderá ser renovada por igual perlodo, desde que 

ecidas as exigências desta- Norma e demais disposições legais 

II. s entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
anter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 

onclusão do processo de. ren9vação. 

lde3 
sJogo.OS7226J20J 1-18/CGRC 
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m. A ~Iteração _d? local de ins!alação da estaçã_o que esteja oll? ~ ~ 
carater precano somente poderá ocorrer apos a aprovação , · ~' • '6' 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação ~De~~ 
Legislativo correspondente. J' S ;?J~ 

IV. 

v. 

Os docÚmentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal. ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de ·não cumprimento das exigências feitas i>eto Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extioguindo~se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma no l/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www,mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitádos, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

. 
Atenciosamente, 

OCTA VI PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Jdc:J 
S3000.0S722612011-18/CORC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900- Brasnia - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° G 6-T 5 /20 11 /CGRC/DEOC/SCE-MC 
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Brasflia, J ! de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
VALMIR DA SILVA 
Representante Legal da Associação CuJtund Comunitária de Três Lagoas 
Rua Munir Thomé, n° 279 - Centro ' 

. 79601-970 Três Lagoas - MS 

Assunto: Renovação de Outorga para execuçio do Serviço de Radiodifusão Comuniüria/ 
Processo n°. 53000.057226/2011-18. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com á Lei 9.612/ 1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do SelViço d~ Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, pennitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ÁiUA' 
DE TRÍS LAGOAS tem validade até 28/09/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 
-462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/ 10/201 1 que aprovou a Noima n° 
1/2011. comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovaç!o de su_a 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Nonna no 112011, nos tennos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

]. Declaração finnada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

li. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J urfdicas 
do Ministério da Fazenda- CNPl válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais aiterações ocorridas no Estatuto 
Social da Interessada, durante o perfodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CORC 
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. •: _.,•:' .\. · V. A'a de leição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro·"A" 
~~ _do Re~~ Civil de Pcss as Jurídicas; 

. , .. "" .. ·' ~ 

VI. DecJaraÇão constante do Anexo 14 desta Nonna, assinada pelo representante ,.. 
legal da entidade, atestan o que a emissora: ' 

b) percentual mtmmo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programa o para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
o estimulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 

Federal; 

Vll. Declar ção, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pe~soas 
responsáveis pela ges das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidad dessas pessoas e juntando os respectivós documentos de comprovação; 

VIII. Últim relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item 
21.4 .I desta Norma, sob e a programação veiculada pela emissora; · 

IX. Re1aç contendo o nome de todos os associados pessoas flsicas, com o 
número de documento e identidade e órgão e'xpedidor e endereço de residência ou domicílio, 
'hem como de todos os saciados pessoas jurídicas) com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laud 
Responsabilidade Técni 

de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
- AR:T, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profis ional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técn ca- ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresen o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido . de renova -o de outorga, o Ministério das Cotrtunicações solicitará ~ Anatel 
realização de vistoria p a o respectivo fim. 

3. Quanto o subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações in icará o . valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido o art. 3 i do Decreto no 2615/1998. 

4. 
• • • ? 

De acor o com a Norma n° 112011, esclarecemos que: 

I. outorga para execução. do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
alidade de 1 O anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
bedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
igentes. 

li. s entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
anter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 

onclusão do processo de renovação. 

2 deJ 

53000.0S7226f2011·18/CGRC 
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IV. 

v. 

.'\S CC!.~ 

A alteração do local de instalação da estação que esteja ~ii 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovaçã ou e ~ 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicaçã~e 
Legislativo correspondente. • 

Os docum~ntos devem ser apresentados no original ou em copaa 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no · 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Nonna e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Nonna n° l/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos tennos do item 20.2.1 da Nonna n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Nonna, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVI PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3de3 
S3000.0S 72261201 I ·18/CGRC 
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wrmTERIO DAS tOMUNJCAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrinlca 
Departamento de Outorga de Serviços 
Eaplaaada dos Miaistérios, Bloco-R, 
Ed. Attexo Ala Oeste sala 300 , 
70044-900 BruOia-DF 

' • 
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Pantanal FM 87,9 

RÁDIO PANTANAL FM 87.9 TR~S LAGOAS- MS 
www.pantanalfm.com.br 

Associaçao Cultural Comunitilría Três Lagoas 
, CNPJ: 03.037.73110001-08 • 

Rua: Munir Thomé, 1 Õ8 - Centro 
Cep: 79600..060 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

~-~.: -a. 
• I• ,,-i: 

n 
:l• ·l;)c; 
..~ .. , 

llllt>~I~T~RIO DAi COWUNICAQaea 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

BRA8rLIA • OF 

53000 00290212012-SS 

SEAPAJSCE 
i81'01./1012~8:54 

A Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas, inscrita no CNPJ sob o no 
03.037.731/0001-08, com sede na ru~ Munir Thomé 108, na cidade de...lirês: I tlgOaS, 

Estado ~ Grosso do S'ut, CEP 79600-060, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 293 datada de 21 de Junho 

de 2000 e Decreto Legislativo n° 385/2001 publicado no Diário Oficial da União datado 

de 28 de Setembro de 2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

rencWaÇio da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20,3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria 

MC ~ 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Três Lagoas MS, 04 de Janeiro de 2012. 

Valmir da Silva ~ Oi~or 
CPF: 308.940.341-20 

\ 
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RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TRêS LAGOAS- MS 
. www.pantanalfm.com.br 

Asaociaçlo Cultuml Comunitária Três Lagoas 
CNPJ: 03.037.731/0001.()8 

Rua: Munir Thomé, 108 - Centro 
Cep: 7960Q.060 

Fone&: 3522 8226 e 3522 8227 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas, inscrita no CNPJ sob o no 

03.037.731/0001-08, com sede na rua Munir Thomé 108, na cidade de Três Lagoas, 
I • 

Estado Mato (3rosso do Sul, CEP 796()0.06(), éntidade sem fins lucrativos, legalmente 

constitufda e devidamente autorizada conforme Pórtaria n° 293 datada de 21 de Junho 

de 2000 e Decreto Legislativo n° 385/2001 publicado no Diário Oficial da União datado 
I 

de 28 de Setembro de 2001, vem respeitosarT\ente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do ~rviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 dá Norma no 1/2011 aprovada pela Portaria 

MC n° 462, de 14 d~ Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da UniAo. 

Três Lagoas MS, 04 de Janeiro de 2012. 

Valmir da Silva - Diretor 

CPF: 308.940.341-20 
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~ RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TRêS LAGOAS- MS 

Pantanal Fi 81,9 

www.pantanalfm.oom.br ' 
Assoclaçao Cultural Comunitária Três Lagoas 

CNPJ: 03.037.73110001~ 
Rua: Munir Thomé, 108-Centro 

Cep: 796()0.()6() 
Fones: 3522 8226 e 3522 8227. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESEN,TANDOS P,ELA ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE rus LAGOAS PROCESSO 53700000404199 CONFORME SUBITEM 
20.3 DA NORMA NO 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N! 482, DE 14 DE , 
OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da intet'8S88da, dirigido ao 
Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaraçlo finnada peló representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se oom 
suas instalaçOes e equipamentos em confonnidade c:om a última autorização do Ministério das 
Comunicaç6es, de acoltfo com os parêmetros técnicos previstos na regulamentaçio vigente, constantes da 
respediva licença de funcioname.nto da estação. 

3 - Certidl!io negativa de débitos de receitas ~ministradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de insetiçAo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ vélido e atual 
5 • documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o perlodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto confomne item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exerclcio, devidamente registrada no fivro •A • do Registro Civil de Pessoas 
Jurfdicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta nonna, assinada pelo representante legal da entidade. 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural: 

7.2) reserva um percentual mlnimo de 5% (dnco por cento) de tempo de sua programaçAo para a 
transmissAo de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67. 3, do Decteto n• 52.795, de 
31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estimulo mlnimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11. 
da Constl1ulll1&o Federal· , 
8 - declaraçêo, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gastAo das atividades, j:>ela área editorial e pela direção da programa_yAo. atestando a nacionalidade dessas 
pessoas aJuntando os respectivos documentos de oomprovaçAo; . 
9 ·Ultimo relatório do ConSelho Comunitário, constituldo nos moldes do item 21.4.1 des1a nonna, sobre a 

, "''""''""'..,.,....,veiculada pela emissora 
10- RelaçAo contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o número de documento de 
identidade e õrgAo expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de todos os uaociados 

, oossoas iuridicas com o número do CNPJ e endereço da sede " 
11 - laudo de ensaio do{s) transmissor(es). com sua respectiva Anotação de Responsabilidade T éalica -
ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anat~l. 
espeçificamente para efeitos da renovaçlo da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou 
laudo de VIStoria Técnica. elaborado por profissional habilitado (AneXo 13), com sua respectiva Anotaçlo 
de Responsabilidade Técnica -ART. confonne item 12.1.1 

13- Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste alo. 

Valmir da Silva - Diretor 
CPF: 308.940.341-20 

'-j 



RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TR~S LAGOAS- MS 
www.pantanttrm.com.br 

As.sociaçlo Cultural Comunit:llria Trk Lsgoas 
CNPJ : 03.037.731/0001-08 

Rua: Munir Thomé, 108 -Centro 
Cep: 7960()..()8() 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

. DECLARAÇÃO 

Eu, Valmir da Silva, na qualidade çte representante legal da Associação 

Cultural Comunitária de Três Lagoas, declaro para os devidos fins que: 

~ Atesto que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

• t 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regularização vigente, I 
constantes da respectiva licença de funcionamentO da estação. 

Três Lagoas. 04 de Janeiro de 2012. 

Valmir da Silva - Diretor 
CPF: 308.940.341-20 

I 



iLJANATEL 

- , 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS DE 

Nome: 
CNPJ: 

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

' ASSOCJACA.O CULTURAL COMUNITARIA DE TRES LAGOAS 
03.037.731/0001-08 

Ressalvado o direito de a AGêNOA NAOONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatellnscrever e cobrar as d(vldas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os flns de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verifiCou-se a 
EXISTÊNCIA de d~blto(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certld!o refere-se exclusivamente à sltuaç.Jo do contribuinte no âmbito desta agência, l)llo constituindo, por 
conseguinte, prova de lnexls~ncla de débitos Inscritos em Dívida Ativa da Unl~o, administrados pela Procuradoria Geral 
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Certld:lo expedida gratuitamente. 
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ESTATUTO SOCIAL 

. I - DA DENOMINAçlO, SEDE E FINS 

Art.l 0 - A Assoclaçlo Cultural Comunitária de Trts Lagoas, doravante 
. . 

denominada ACCTL, é entidade civll de direito privado, sem fim lucrativo, de duração 

Indeterminada e caráter cultural, social, de gestão comunitária, composta por número 

flimitado de assodados e constltufda pela união de moradores e representantes ' de . 

entidades da comunidade atendida, a flm de executar . o serviço de radlodlfu~o 

comunitária e a finalidade ínsita, por força dos inciso; I a V do art. 30 da tei .9.6Í2, de -
19 de fevereiro de 1998, em de Três lagdas, Estado do Mato Grosso do Sul, com sede 

na Rua Munir Thomé, 279, Cen~. 

Parágrafo Único - A ACCTL utilizará como denominação fantasia Radlo Pantanal FM e 

reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Assoclaçlo Cultural Comunlt6rla de Tr6s Lagoas tem por objetivo 

EXECUTAR SERytÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneflcfar a comunidade com vistas a: 

a) oportunlzar a difusão de idelas, elementos de cultura, tradições e hábitos sodais da 

comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formaçio e' Integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social i 
/ 

c) prestar serviços de utilidade pública, integ·rando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

d) contrft>ulr para o aperfetçoar:nent~ proflsslonal nas áreas de atuação dos jomallst'as 

e radialistas, de .conforml~ade com a l~tslação proflssional vigente; 

e) permlttr a capadtaçio dos cidadãos no exercfclo do dtrerto de expressão da fonna , 

mais acessível possfvel. 6()-
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c~'i'afs 'i~ ~~~rmiJ~%s em 

II - respeitar e atender aos seguintes prlndplos: 

a) preferênda das. finalidades educativas, artfstlcas, 
~ ~ ~ 

benetfclo do desenvolvimento geral da comunidade; ~ 

b) promoção das atividades artfstlcas e jornalísticas na comu~liade e da integração 

dos membros da comuni~ade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da cómunidade atendida; 

d) não dlscrlmlnaçlo de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção poHtico­

ideoJ6glco-parttdárlo e condição social nas relações comunitárias. 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer naturezà, assim como qualquer discriminação 

polftlca, filosófica, radal, religiosa, sexual ·, de gênero ou de qualquer natureza na 

admissão dos associados. 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 

matérias polêmicas, na programaçio opinativa e Informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes Interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opinrões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações -ou reivindicações, devendo apenas observar 

• L. 

' 

o momento adequado da programação parà fazê-lo, mediante pedido encàmlnhado à I 
direção responsável pela Rádio Comuriitália:... -~ . 

•• 'I ••• • 

Art. 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contrafdas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no deSempenho de suas funções. v 

Art.40- A receita da Assoclaçlo Cultural Comunldria de Trls Lagoas será 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades Institucionais 

e não será admitida a remuneração de se~s dirigentes pelo exercfcfo de suas funções, 

bem com~- a dlstrlbuJ~o de tuaos (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 

qualquer dos seus assodados ou dirigente~~ 40 Serviço Notarial e Registra! 

:Naáyr :Maria áa Si(va 
Tabeliã e Oficial 

fJWárigo áa S. <Freitas 
1• Sub51itirro • 

:Marfen~ O. !Nóia 
:2-Subslftutíl 

2 

I 



sede neste Munidpio, desde que se .comprometam a respeitar e cumprir as disposições 

deste Estatuto. 

§ 1 o - é assegurado o Ingresso como associado de todo e qualquer cidadão domiciliado 

na localidade, garantido direito a_ votar e ser votado em todos os cargos dos órgãos 

administrativos e deliberativos e, de voz e voto nas deliberrações sobre a vida social da 

entidade e, Incluso, nas intândas deliberativas. ' 

§ 20- É assegurado o Ingresso, como assodada, de pessoas jur~~ieé!_ sem flm lucrativo, 

sediada na localidade, conferindo-lhe, inclusive, por representante legal, o direito de 

escolher, mediante voto, Integrantes dos órgãos dellberatlvose administrativos e, de ter 

voz e voto nas deliberações sobre a vida soctal da entidade e nas, incluso, nas 

instâncias deliberativas. 

Art. so - A ACCTL será compostà por associados efetivos. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. so. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receJta entre os 

associados e os dirigentes e associados. 

Art. go - São Qjreitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §20 do art. 12; ~ 
b) manter sua contribuição em dta , conforme estipula~ o pela AG. 

c) comparecer às reuniões e assembléias. 

p 
r-.... 

Art. 100 - São passíveis de punição temporária ou de excluslo definitiva do quadro 

social, havendo justa C:<1usã; õs ãssoclados que lnfrtnglrem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja lndJcada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a · ~ 

3 
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procedência da solicitação, deverá submetê-la :t Assemb~ .~rát, :-~ÓI)~~ 
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especialmente para este fim, mediante deliberação fundamentadi\,'<â~rid91re~ i!" 
•Ç ~-,;~-~ "'' \ ... 

ampla defesa e ao contraditório. \~· ... · ~ 0-i; 
.... '?~ 

~ Parágrafo único - Será permitido o desligamento do associado da entJdade por ato 

yqluntárto, inexistindo qualquer compromisso com a associação a partir do protocolo. 

IJI - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11 ~ São orgãos da ACCTL: 

a) Assembléia Geral ; 

b) Diretoria ; 

c) Conselho Comunitário . . 

t•s, 

.%;~J'oM ' ~}" ~· ~,.,.11/ 
~ ,.. ~ql'?q 11-f~ 

'fi?o,eo,._ <7q JZ· 'fiii 
?- , . <1Q j''~ ;li,Q 

- ,-Q)f-. ~ ~. ~- . 
_"C1i -~1o ~e~ r, 

.?e 'l?Q ~ 
~ó.r.o .. '%· ...,.111., 2Q 

Parágrafo único. Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 

atendida . 

Art. 12 - A Assembléia Geral, órgão máximo de dellberaçlio da ACCTL será composta . 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente no mês de abril para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão _e aprovaçã? de planos, projetos e assuntos 

gerais e, também ordinariamente, ocorrerá a cada 5 anos para eleição da Diretoria e do 

Conselho ·Comunitário. 

§ 10 - A Assembéla Geral poderá ser convocada extraordinariamente por decisão da 

maioria da diretoria ou por um quinto dos associados. 

§ zo - Para alteração estatutária e/ou destituição de administrador, além do quórum do 

parágrafo antertor, a Assembléia Geral Extraordinária será convocada espedalmente a 

esse fim, vedada a inclusão de outro tema na pauta. 

§ 30 - A convocação deverá ser feita com antecedência mrnima de oito. dias, através de 

editai ou comunicado afixado na sede da ACCTL e no estúdio, bem como na sede das 

entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo tJ:r-

4 
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§ 4° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

assoclados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 

número de associados aptos a votar, respeitadas as drsposiÇões dispostas no §1 o. 

§ so - A AG convocada, para fins eleitorais, aUenação de bens imóveis ou móveis ou 

extinção da entidade, deverá ser convocada com vinte dnco dias de antecedência e, 

deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
'· 

obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 

dispostas no §1 o. 

Art. 13 -A Diretoria da ACCTL, órgão executivo e administrativo, será composta por 

um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operaç5es, eleitos em 

Assembléia Geral para um_ mandato de _:~os, pe~ltlda a reeleição. -\ 

§ 1° - A Diretoria da ACCTL, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 

todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 

dlspo~as no §1 o. 

§ 20 - Apenas farão .Parte da OJ~e~erla b~sllelros natos ou natu'ranzados há mais de i o 
(dez) anos e maiores 'de 18 anos ou ·emanclp~dos, cuj~s residências sejam sttuadas na 

á~a da comunidade atendida e, ainda, . tais dirigentes não poderão estar no exercício 

de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 

decorra foro especial. 

4'.c:..-
;.. _-.viro N. 
:;;vflt:/jr 5lt Oblrtat e Reg.· 

Art. 14 - .São atribuições: r;JJ......Ilniz dá t"t 'ltltr,, 
. I))_ ,. • ~;.;~::-. "4 •Jl'/i, ·\PQn..,•o .. - Ctr-t 'tl 

~ tf(l .. 

ru~)_"StJors;:..to· IJI(.'it!?~ I ) Da Diretoria: ~Í6. 4C1. ,,... ....., 

-.. '/e Q f11r. • 
c SvtJstJrut/ v o ~a 

a) administrar e superintender os trabalhos e o ~trfmônfo da entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
' . 

c) representar a ACCTL em atos públicos ou internos; t.J:>~--

5 
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d.) realizar todos atos necessários ao desenvolvlmen~o da ACCTL;- :;.~:~rtt! 
, I u 

e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comuniqade e entidades afins; 

. h) criar e Instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvl~entos das 

finalidades da entidade; 

i) . all~nar, decidir sobre aquisição e constttulr ônus sobre bens móveis e' imóveis 

mediante autoriza9ío da Assembléia Geral. 

II} De cada dirigente: 

a) ao diretor geral. compete: representar a ACCTL, passiva e ativa, judldal e I 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 

contratos, ajustes oú convênios de Interesse. da a5sociação, movimentar conta 

bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 

desempate nas. deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 

. atos necess~rios à administração da entidade, organizar seus serviços e 

Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) ao Diretor Àdmlnl~tlvo éompete: gerir as atividades admintstrati~as e financeiras 

da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, . 
assinar conta conjunta com .os demais responsáveis e assinar com o Presidente 

todos documentos concernentes a vida financeira da· ACCTL1 secretariar as 

reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os flv.ros, atas e pareceres 

da entidade, bem como todos os documentos relativos a ,tesouraria e secretaria, 

dirigir e supervisl<?nar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 

a escrfturação do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução do serviço de radlodlfus&o comunttária, relativamente aos 

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

p~trocfnlo ' sob forma de apolo cultura,, bem como. supervisionar e ter sob sua 

guarda todo o patrimônio consld~rado no Ambtt!l das operaç6es relativas ao serviço 

6 
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Art. 15 - O Conselho Comunitário! eleito em Assembléia Gera~-PiJ<a ~á'i1dato igual ao 

• .. . -~-r 

da Diretoria! será composto por, no mínimo1 cinco pessoas represéttta'-de entidades 

da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradore~, desde que legalmente instltufdas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 
(' 

§ 1 o - O conselho comunitário deverá organizar-se através de seu regimento Interno e 

cumprirá as atribuições definidas pela leglslâção Vigente sobre o serviço de radiodifuSão 

comunitária. 

§ 20 - O conselho comunitário encaminhará ao Ministério das Comunicações! 

anualmente! sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a 

descrição da grade programação! bem como sua avaliação considerando, dentre outros 

aspectos, o atendimento aos objetivos estabelecidos por lei. 

§ 3° - O conselho comunitário manterá disponível e atualizado, para qualquer 

solicitação ou Inspeção do MfnlstérJo das Comunicações, o a~~que estabeleceu sua 

I s:r 1'), ,.. .'le""l;o N. . 
compos çc:~o. ""Ytto),r q_, 'Otlr;a1 e~ . 

- ~ "''lllnq "''ii»J 
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IV - DAS ELEIÇ~ES 51(q!iê;;;slirut., ~ rl!'zttl.s' 

<-s. Q .%'• 
lJbstitiJt<J Otq 

Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembléia Geral de eleição1 por requerimento à Comissão eleftoral1 acompanhada de 

nomlnata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 

do referendum de, no minlmo, um décimo de associados aptos a votar. 

§lO- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§20 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtfdos por cada chapa! desde que obtido o 

mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha 
~ 

do critério para contagem será decidida no Início da AG. ,t;J;r-
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1° Substituto -f·~ .. t ;, .;., ~~ _ ut0 ~ll',_ 

• J .::; • • .... v .... e( -v· 
v • , ~.-:., ._, '• -. ~, ~ '.,f.,.. 

... t • ..,..,. ~ ~· ..,,.-"! -... . . e:: •? ,;"'"' éiiQ 
Art. 17 - A programaçao da ei'T!Issora, deverá respeRftr~~Js os prlncfplos e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre raltíoctifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a ·transferência da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transml~sões 
' . 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 

será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radlodlfusã'o ' 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEIT,A E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18 - O Patrimônio e Recelt~ da ACCTL será composto petas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens. 

móveis ou Imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 

pelos saldos de exercícios financ~iros anteHores transferidos para a conta patrimonial, . . 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob fonna de apoio cultural e convênios. 

Parágrafo Único - Toda ·receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado .pelo exerCício de sua 
' 

função. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este flm, sendo exigido 

o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, n~o podendo ela deliberar, 

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 

de um terço nas convocações seguintes. ~ 

8 
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4'>$e . Mlt A_ U T E N .T I C _A C A O fllf ~· .J.'lf 

'-'r.t ~ ~'"" • . tsltico a ~te ~a reprografica cmfurRe ao onginal a m1m . r ' ·: ,.. 
'1?,-;., . tado, do da.1 fto. ,P.~S \. 

. . ... ,. ~ ·ra, · iro de' 2012- 14:ZOh . , ··' i\''t\3"rc••" • 
~. ' . i ~ . J.:go ub .;t ~~· , . 
'(.V~: . • . . l't'ius-:::-~1· ~i;it~~.n Ro~l osu~s\\\U ..... 

i:/u '· :79561-373 ._,., ~..),hu '\ 
n . J> ' 'i./ ....... -

Art. 20 - A ~s;~r~'i~~a;·Ü~ ocorrerá segundo deçtsão de ~~;,bléla Geral e o 
e~..r., ""'& (~ ~. .. . --

remanescente mm.~e&t•~atíiglônio lfquldo será destinado à entidade de flm não 
?t ~7·} 

econômico congêri~.,_~jda em Assembléia. 4• s...... . 
· • • \Pc..f' .JJt.:; -"'7l"f~o N.. • 

.rr.~ q~,.. '""l'lflllJ e . 
'/';, ~q_,.q fleg,3t,-iJ, 

~llh;.. atJeJ~eD~:_~ ~.r 
'?:(O q;, :·~ le1~ 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 1 •• ~.'! .S. ~ . 
~t'l~ -voslituto l'l!itq.r 

I 2-~'te Q st;.~ • 
Art. 21 - A responsabilidade e orientação Intelectual e admln1strativ~1)di:l @trdade 

' I caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados a mais ~edez {lO) anos. 

Art 22 - O quadro de pessoal será constltuldo de no minlmo dois (2/3) de 
( -

trabalhadores brasllelros natos,. ·J_:;e~~~---~ue é---~~r~srvel . ~ --~.!':~~-~~o dos 
trabalhador~.!_ que cumpriram horário na programação e gerenciamento , lndepe<R!nte 

de sua situação socfetá~~· :/-~ 
~ -·-

'Art 23 -Os casos omissos neste estatuto serão resplvldos pela dlretofia , com recurso 

à AG pelo assodado que se achar prejudicado. 

Art. 24 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de setembro de 2009 e entra 

em vigor na data de sua Inscrição no registro de pessoas jurfdlcas, averbando·se a este . 

registro todas as alterações por que passar. 

4" SER:VIt:o NOTARIAL e REGISTRAL OE TltULOS 
E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL OE PESSOAS 

JI.IRIDICAS DE TAII!S LAGOAS • MS 

•' • - - ' ':'' :0?1!11 !Ou67) J52HI14S 

Marlene O. Nóia 
2• Substituta 

\ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA CONFORME CONVOCAÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TR~S LAGOAS ~·, 
JVaq;, , ONo,. 

~- -9'~~(b~~~~.~~ 
-~ . ''Ãil~ ,-.~ 

~o q,; e ar~ J}4 
.!Jr, f• q ~ 'Q 

12~ '~ ~rezitq 
~~~% 

Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
' nove, às dezenove horas (19:00hs), na sede da entidade situada à Rua Dr . 

. Mu.nir Thomé n~ 279 - Centro - Três Lagoas(MS), reuniram se os 

presentes conforme convocação para a Assembléia Extraordinária para 

fins de aprovação do novo ESTATUTO SOCIAL da entidade, conforme 

determinação do M inistério da Comunicações. 

Dando inicio a reunião o presidente Sr. Valmir da Silva, 

fez a leitura do !:'ovo estatuto da entidade, explicando todos os pontos 
divergentes, e informando a todos os presentes sobre os direitos e 
deveres que rege o novo estatuto de acordo com o novo código Civil 
Brasileiro, que depois de discutido todas as divergências os presente 

aprovaram por unanimidade entendendo se tratar de uma determinação 

solicitada pelo Departamento que outorga o Serviço de Comunicações 
eletrônicas conforme oficio enviado à entidade sobre n2 3663/2009 -

RADCOM/DOS/SSCE-MC de 18 de agosto de 2009. 
Sendo só para ser discutido o presidente da por 

encerrada a reunião, e todos os presentes inclusive eu CELSO HENRIQUE 

G. DA SILVA pri'!leiro secretário assinamos a ata abaixo: 

PRESI~ENTE - . VALMIR DA SILVA Vo-fW 00~ 
1

f!t;. f rf'O 5' ~ Q. S' S~f 
VICE PRESIDENTE - VANDERLEI DA SILVA~·~~ Rb ;,231 -~...U..T 
12TESOUR~IRO - VALÉRIAC.OASILVAIWASAKI ~"',_,.:V..{26- J\1-Sf01- S.5P® 

, . ~~ . J ' n ~oJ3'-Y 
2!i!TESOUREIRO-VANESSADEUMASILVA ~ O.U ~ /~ ~ ~l~o 

h~
' J . r\\ . \\ \ R~·-~~~~ 

l!i! SECRETARIO - CELSO HENRIQUE G DA SILVA ~ k~ 5S/Ç(\\5 

2º SECRETARIO - VALDECY DA SILVA U a.J.~ d...P-f1 :} ~ )6 S.I'YZAJ 

!." ~'"!'1-!M N'ltlr!nl o r.e<t~~Servi Ç'l 1'4oU!ri ~l e RAgi~Ual 
~ -..: .~~:r t7r· .;.:,, .{a Sib~aáyr gytaria.ia St[va 

r •. ..-... tlú"Jlicij ·~be•i):; .. Olic.al 

• 

4" SERVIÇO NOTARIAL E REGISTAAL DE TITVLOS E OOCttMI!Jil'f!':F' ' . . - • • • r 

~MMfadaSIIvll ·l•-•~1;'...c.~ ILJ. \! r;:.,.,; .. 1S ~ .. ,f...;1~0 .f.a, ( •}rei ~(.(~ 
~V . .\NTONKl e'tO ·CENTRO .. CEP 71MWU..OOO ~ ...... , . <1.. ,,.,.c- ~l\Y'f J "lJ Loi ""''• 

~ (17)352,.U•t • FOHE:(~1) 3r •-cs 6 j' $JiJti'CkJ ,. 5ulJ&\n1!\(J 

H# A U T E N T ) C A C A 0 ~A r. · ' n (Af. 1 
• r- 0 n ': 

rulslti:·~-I'IIP:"Ilr.t'ia air1i>1."' .,.(jl.,Ph o"'' ""' 'M,arwn< · """'· 
a~~' do *""""· ~ 2' Subell'W ? SUbsl~uta 
~f.á-'flrira J.nrintdé ÍOJ2 ... 14s26h o/eraLúc:iaJp'. áa~f.a 
~1rta i~o:tt'Jb. 9Jlgtit!~ran'"' ·~':ft.l 
!RD WiGIT/IL: ~7956...,_128 ~~>~~ Rodrigo tlti Sílra fl'eitas 

~ r. Substituto 

J 

r 
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ASSOCIADOS PRESENTE NA ASSEMBLÉIA 

---'1L-~Il2~~r..-§1.~~~;6..-.RjrJfÍ."i;~n. dli Si;;·a Trc:ita·. 
1o Substituto 
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Pantanal Fll81 ~ 

-RÁDIO PANTANAL FM 87,9 T~S LAGOAS- MS 
• www.pantanaffm.ccm.br 

AssodaçAo Cultural ComunltériA Três Lagoas 
CNPJ: 03.037.731'/0001~ 

Rua: MunirThomé, 100-Centro 
Cep: 79600-060 -

Fones: 3522 8225 e 3522 8227 

DECLARAÇAO 

Eu, Valmir da Silva, na quaJidade de representante legal da Associação 

Cultural Comunitária de Três Lagoas, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora nao veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 

de apoio cultural. 

Três Lagoas, 04 de Janeiro de 2012. 

Valmir da Silva - Diretor 
CPF: 308.940.341-20 

• 



Pantanal FI 87,9 

RÁDIO PANTANAL FM 87,9 T~S LAGOAS- MS 
www.pantanalfm.corn.br 

Asloáaçlo Cultural Comunit/lrla Três Lagoas 
CNPJ: 03.037.73110001~ 

Rua: Munir Thomé, 108 - Centro 
Cep: 798()(H)60 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

DECLARAÇÃO 

Eu, Valmir da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 

Cultural Comunitária de Três Lagoas, declaro para os devidos fins que: 

-a emissora r,eserva um percentual minimo de 5% (cinco por cento) de tempo 

de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 

1963. 

Três Lagoas, 04 de Janeiro de 2012. 

Valmir da Silva - Diretor 
CPF: 308.940.341-20 



Pantanal AI 87,9 

RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TRt:S LAGOAS- MS 
YMW.pantanalfm.com.br 

Aasoc:iaçlo Cultural Comunitária Tr&s Lagoas 
CNPJ: 03.037.73110001-08 

Rua: Munir Thomé, 108- Centro 
Cep: 7960().(]6() 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

DECLARAÇÃO 

E4, Valmir da Silva, n.a qualidade de representante legal da Associação 

Cultural Comunitária de Três Lagoas, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 
I 

e regional, assim como do estímulo mfnimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 

Federal. 

Três Lagoas, 04 de Janeiro de 2012. 

Valmir da Silva - Diretor 
CPF:-308.940.341-20 



Pantanal FIIT ,9 

RÁDIO PANTANAl FM 87,9 TR~S lAGOAS- MS 
WWN.pantanaltm.com.br 

Associaçlo Cultural Comunitária Três Lagoas 
CNPJ: 03.037.73110001-08 

Rua: Munir Thom6, 108- Centro 
Cep: 7a60!Hl60 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

DECLARAÇAO 

Eu, Valmir da Silva, na qualidade de representante legal da Assóciaçao 

Cultural Comunitária de Três Lagoas, declaro para os devidos fins que sou a 

pessoa responsável pela gestao das atividades na área editorial e pela direção 

da programação, conforme cópia do RG e CPF em anexo autenticados. 

Três Lagoas, 04 de Janeiro de 2012. 

Valmir da Silva - Diretor 
CPf: 308.940.341-20 



COMPROVANTE OE tNS<:RIÇI.o 
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308.940.341·20 
Nornt 

VALMIR DA Sli.VA 
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Três Lagoas 3 de fevereiro de 2011. 

·~ ! :~:::;T~R I Co OA~ ·X•t!WNIC~Ç. •::IES 
, E':Ro ';; (Li t C> F 

I 53000 01·i459J2011 ~ 

Ao Ministério das Comunicações 

B@SÍiil- DF 

SEPRO.U ILOOICOLOG•'CGRL ISPO 
ri.i '(;:) 1'1•)11 -1 s ·s.t 

Referência: Atendimento ao item 19.4.1 da Nonna Complementar/ MC no 1/2004 e 

ratificaç:io das quadres de programações anteriores. 

Conselho Comunitário da Associação Cultural Comunitária de Três 

Lagoas, CNPJ 03.037.0731/0001-08, autorizada à execução do serviço 

público de radiodifusão comunitária no município Três Lagoas/MS, rua Munir 

Thomé 108, Centro, ,CEP 79600-060, conselho cqmposto por cinco 

representantes de entidades da comunidade local conforme ata registrada e 

anexa, objetivando acompanhar a programação da emissora e atender 

interesse comunitário e princípios gizados no art. 4~ da Lei n.o.612, de 19 

de fevereiro de 1998, apresenta relatório resumido contendo a descrição e 

glosa da grade de programação: 

a) Programa Manhã Sertaneja: 02 duas horas de ·duração de 

segunda a sábado das 06h00min às OBhOOmin, tocando músicas 

regionais e cantores locais com dois informativos durante a 

progra~ação. 

b) Programa Konexão Gospel: 01 uma hora de duração segunda a 

sábado, das 08hOOmin às 09hOOmin com músicas de cunho 

religioso e espaço comunitário . 

'! 



. ' 

c) Programa Roque Santos: 03 três horas de duração segunda a 

. sábado das 09h00min às 12h00min, tocando o sertanejo atual, 

sertaneJo universitário, cantores da cidade e noticiário local 

sorteios, brincadeiras, entretenimento. 

d) Programa Agito Total: com (04 qua~ro horas de duração de 

segunda à sábado das 12h00min às 16h00min, tocando todos os 

tipos de musicas pop, dance, músicas nacionais, internacional, MPB, 

informativos e entrevistas com personalidades da cidade poHticos, 

médicos professores, advogados, entidades, fornecendo 

esclarecimento à população. 

e) Programa Tarde Sertaneja: 03 três horas de duração de segunda 

a sábado dás 16h00min às 19h00min, com música raiz e da região 

talentos loca!s e entrevistas aos cantores. 

f} Das 19hs às 20hs - A VOZ 00 BRASIL 

g) Programa automatizado pelo computador: das 20h00mln as 

06hOOmin de segunda a sábado música sertaneja nacional 

Internacional pop dance, rock com programete curiosidades e 

documentário sobre o mundo da musica. 

h) Programa de domingo: 07 sete horas de duração aos domingos 

das 06hOOmln às 13h00min, apresentando a cidade os fatos e 

acontecimentos pontos tudsticos, músicos, potencialidades com 

crescimento histórico e populacional além da música raiz. e da 

região, dicas de saúde e meio ambiente informativo balcão de 

emprego achados e perdidos. 



. . 
i) Tarde de Domingo: das 13h00min às 19h00min - seleção musical 

com todos ·os tipos de musica·s sertanejo, pop dance, nacional 

internacional, MPB; com dicas de saúde e espaço comunitário. 

j) Programa Mistura Total: com 03 horas de duração aos domingos 

19hrs às 22hrs, tocando música nadonal internacional e de 

cantores da cidade e região. 

k) Programa automatizado pelo computador: aos domingos das 

22h00min às 06hOOmin com todos os tipos de musica com ~paço 

comunitário e dicas de saúde. 

I) Jornalismo: veiculado de hora em hora de segunda a sábado 

noticiário local estadual ou nacional. 

m) Programete espaço comuniürio: de hora em hora de segunda a 

·sábado, espaço reservado às entidades sem fins lucrativos para 

divulgação de seus trabalhos. 

n) Baldio de emprego, divulgação de ofertas ou procura de emprego 

durante a programação. 

o) Programete Dica de saúde e Preservaçlo do Meio Ambiente: 

todos os bl~cos de segunda a domingo com Informativos de 
\ 

prevenção e preservação, campanhas abordando temas fígados à 

saúde e ao melo ambiente 

p) Achiildos e perdidos, anúncios de documentos perdidos divulgado 

durante a programação. 

q) Programa Ação Social: desenvolve campanha durante a 

programação com os ouvintes para ajudar famílias que se encontra 
I 

em dificuldade (alimentos, remédios, roupas calçados moveis para 

casa ... ), campanhas para entidades - doação de gelatina para' rede 

feminina de combate ao câncer, Rotary e lar dos velhos . 

.; ~~~"''"" ;o nr::ori" =-tpnnp n nrriPnl'lmP.nfo iurídico indu!>c.> o lntereo;se 
I 
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RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TRêS LAGOAS - MS 
._ .. pantanalfm.com.br 

Associaçlo Cultural Comunitiria Três Lagoas 
CNPJ: 03.037.73110001-08 

Rua: Munir Thom6. 1 08 - Centro 
Cep; 7960()..()6() 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

Relaçao dos associados da Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas. 

Kleber Carlos Carvalho- CPFIMF: 357.485.401- 34 RG: 320.325- ~~11""'111111~ 
Rua: Brunq Garcia, 357- Centro- Três Lagoas -MS 

da Paz- . 003.439.221 - 8 RG: 01.406.1 
Rua: Bruno Garcia, 357- Centro- Três Lagoas- MS 

Letícia de Lima Silva - 001.489.287 - SSP/MS 
Rua: Zumira Porto de Souza, 186-Três Lagoas- MS 

Adio Boni - CPF: 110774921 - 20 RG; - SSPIMG 
Rua: Julieta Campos,1.104- Vila Terezinha- Três Lagoas- MS 

Edson Menezes- CPF: 6379034 - 53 RG: 000704968- SSPIMS 
Rua: Qulnzlnho de Campos, 953 -Vila Terezinha -Três Lagoas - MS 

Chrtstlna Bonfim - CPF: 901395771 - 49 001222192 - ssiJo"tMI:s 

Rua: Bemadino R. Montalvão, 310- Lapa- Três Lagoas- MS 

And Rodrigues 490531 -15 RG: 918302 :s:sii""IIIIII:s 

Rua: Orestes Prata Tiber, 950- Centro- Três Lagoas - MS 

Camila G. de Moura Eduardo- CPF: 024552051 -18 RG: 001599083-
Rua: Jose Marciano Pereira, 2859- Jd. Das Painelras- Três Lagoas - MS 

Valter Jose da Silva - CPF: 47531355191 RG: 533654-SSPIMS 
Rua: ldolino Garcia Leal, 1420-Vila Haro - Três Lagoas - MS 

Marta das Graças LM. dos Santos- CPF: 02869843186 RG: 001661218 
Rua: Egídio Thomé, 3Q4.. Lapa -Três Lagoas - MS 

Pedro Adalberto F. Nunes -CPF: 68 RG: 86104280 - SSP/MT 
Rua: Jose Marciano Pereira, 2859 - Jd; das Palneiras -Três Lagoas - MS 

Joio Aparecido doa Santos- CPF: 09552531870 RG: 2300971 - SSP/SP 
Rua: Alan Kardec, 70 - Vila Haro -Três Lagoas • MS 

Ricardo Casasco ra- CPF: 3674601120 RG: 319285- SSP/MS 
Avenida: Clodoaldo Garcia, 95- Ceatro -Três Lagoas - MS 

Orlanda Garcia Pereira - RG: 106654- SSPIMS 
Rua: Oscar Guimarles, 679 -Centro-Três Lagoas - MS 



. . 

o 

' . 
Valmir da Silva- CPF: 308940341 - 20 RG: 180922 SSPIMS 
Rua: Egidio Thomé, 304 - Lapa- Três Lagoas • MS 

Vanderlei da Silva - CPF- 249844501 - 34 RG: 237857 - SSP/MS 
Rua: Zulmira Porto de Souza, 186 - St. Luzia- Três Lagoas - MS 

Valéria Cristina da Silva - CPF: 87926903191 RG -1175107 SSP/SP 
Rua: Travessa 4casa,126. Cohab St André- Três Lagoas- MS 

Vanessa de Lima Silva- CPF: 01669433129 RG: 03324915160 SSPIMS 
Rua: Zulmira Porto de Souza- Três Lagoas -I\IS 

-
Celso Henrique Gardino da Silva- CPF: 02056906104 RG: 001572921 SSPIMS 
Rua: Josino da Cunha Viana, 1676- Vila Nova -Três Lagoas - MS 

Valdecy da Silva -CPF: 48()56634134 RG: 793438 SSP/MS 
Rua: Amapá, 70 -Vila Haro -Três Lagoas -MS 

-

~· 

Valmir da Silva - Diretor 

CPF: 308940341-20 

, 

( 

, 

-



LAUDO DE ENSAIQ 

1- INTERESSADA: 

• 
a) Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE TRES 

LAGOAS 
b) Endereço: Rua Munir Thomé, 108 

CEP.: 79600-060- Três Lagoas/MS 

2- NECESSIDADE DO LAUDO DE ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de outorga 
b) Endereço onde foi realizado: Rua Munir Thomé, 108 -Três Lagoas/MS 
c) Data da realização: 29/11/2011 ' 

J- FA!JR/CANfEDO TRANSMISSOR: 

a) Nome: JOSÉ WILSON ROCHA-ME 
b) Modelo: STR. 25 

c) Endereço: Rua Adolfo Querino Adami, 35 - Santa Rita do Sapucaf!MG 

4- FUNCÃO DO TRtJNSMISSOR: 

AUXILIAR 

5- MEPICÕES: 

e . 



o 

) 

o 

a) Freqüência: 

• Nominal: 87,9 MHz 
• Medida em ambiente nonnal: 87900.040,0 HZ 
• Variação máxima de freqüência na unidade osciladora após 60 minutos de 

estabilização em cada mn dos extremos de temperatura ( + 1 O C e +50 C): 
2Hz 

• Resposta de audioftequência, referente a 100 Hz, pré·ênfase 75 uS: 

ÇANALESQUERpOESTÉBEO 

F(Hz) so 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

2S% -2,20 -2,30 -2,10 0,00 . +6,20 +8,10 +10,80 +13,00 dB 
mod 
50% -2,00 -2,10 -2,10 0,00 +6,50 +8,50 +11,30 +13,30 dB 
mod 
90% -2,00 -2,00 -2,00 0,00 +6,80 +9,00 +11,70 +13,60 dB 
·mod 

. CANAL DIREITO ESIÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% -2,20 .. 2,00 -2,10 0,00 +6,20 +8,10 +10,70 +12,60 dB 
mod 
50% -2,10 -2,00 -2,10 0,00 +6,40 +8,50 +11,20 +13,10 dB 
mod 
90% -2,00 -1,90 -1,90 0,00 +6,80 +9,10 +11,60 +13,50 dB 
moa 

2 



b) Distorção Harmônica 

CANALESQUERDOESTÉREO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% -0,45 0,47 0,52 0,47 0,50 0,48 0,50 0,55 % 
mod 
50% 0,47 0,46 0,50 0,53 0,50 0,49 0,47 0,50 % 
mod 
90% 0,49 0,50 0,52 0,50 0,51 0,48 0,49 0,56 % 
mod 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,46 0,49 0,51 0,53 0,49 0,50 0,52 0,56 
mod 
50% 0,48 0,47 0,51 0,52 0,51 0,52 0,51 0,51 
mod 
90% 0,50 0,52 0,54 0,$0 0,48 0,49 0,<51 0,53 
mod ' 

c) Nível de ruído da portadora (FM) em relaçllo a 90% de modulação, com 

400 Hz: -61 dB 
• 

% 

% 

% 

d) Nível de ruido da portadora (AM) em relação a 100% de amplitude: -54dB 
e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 56 dB· (2 Harmônico) 61 dB (3 

Harmônico) 
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f) Potência de saída: 0,025 Kw - Medida através de Wattimetro acoplado á 
saida dQ transmissor. 

g) Potência incidente: 25 ,O Watts 
h) Potênci~ refletida: 2,0 Watts 

6-- INFORMA.CÕES ESPECiFICAS PARA ESTEREOFONIA 

a) Gerador de estéreo: 

• Fabricante: e parte integrante do transmissor 

Ü b) Medições: 

o 

• Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

Variação máxima da :freqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura 
ambiente: 1 Hz ' 

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

. 

7- INFORM4CÕES ESPECiFICAS PARA CANAL SECUNDÁJUOS: 

. 
Inexistentes 
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· 8- OBSERV4CÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

a) Placa de identificaçl!o: 

• Fabricante: JOSÉ WILSON ROCHA-ME 
• Mooelo: STR 25 
• Potencia: 0,025 KW 
• Numero de série: TF25 262 
• Homologação: 0861-03-0580 · 
• Frequência: 87,9 MHz . 
• Consumo: 90 V A 
• Voltagem: 110/220 V 

b) Medidores de estágio final de RF: 
• Corrente continua de placa:sim 

Escala: O - 5 A 

• Tensão continua de placa: sim · 
Escala: O - 50 V 

• Potência incidente e refletida: sim 
• Incidente: 2-5 W 
• Refletida: 2 W 

Escala: O - 100% 

c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 
freqüência: Sim 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
• De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão é feita por 

meio de resistores de sangria: O equipamento não possui fonte de 
alimentação de alta tensão. 

5 
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• Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim 

• Interruptores de segurança, em todas as portas e tan\pas de acesso a 
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quan~o qualquer dessas portas ou 
tampas forem abertas: O equipamento não possui,tensões maiores que 350 

I 

volts. 

~) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo de segurança para resfriamentQ forçado: 
O equipamento possui dispositivo de segurança que impede seu funcionamento 

na falta de resfiiamento: Sim 

6 
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9- INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

EQUIPAMENTO , FABRICANTE MODgLO ~ÉRIE fRECISÃO 
' e 

FREQUENCÍMETRO LINEAR ' FC 1000 BF-087 2o/o 

MULTÍMETRO IDOKl 3007 218564 4% 

ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 36-00741 4% 

MED.MODULAÇÃO TFT 753 2% 

OSCILADOR DE AUDIO HEA THKIT 16-1272 1% 

MED.INT.CAMPO POTOMAC FIM-71 2% 

WATnMETRO BIRD 43 195751 2% 

7 



DECLAMCÕES 

a) DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILIIADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
O presente laudo consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas~ com a 
rubrica CM. de que fuço uso" 

Três LagOIIS, 29' de novembro de 2011 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 25670/D 
C P F : 271882726-20 

cÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

8 
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PARECER CONCLUSIVO: · -

44Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial num. 914~ de 5 de 
setembro de 1978, Declaro que o transmissor de freqOência modulada a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 
normas vigentes e a ele aplicáveis'' 

Tris Lagoas, 29 de novembro de 2011 

CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

N orne: Cândido Henrique Pereira de Freitas 

C R EA: 25670/D 

• CP F: 271882726-20 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

.. Na qualidade de representante legal da, ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

COMUNITARIA DE TRES LAGOAS declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira 

de Freitas, esteve ao endereço · abaixo ensaiando o transmissor de freqüência 

modulada fàbricado por JOSÉ WILSON ROCHA·ME, modelo STR 25, com 

potência nominal de 25 Watts . 

Três Lagoas, 29 de novembro de 2011 

Representante Legal 

~ Local do ensaio: Rua Munir Thomé, I 08 - Três LagoasiMS 

~Nome do Representante Legal: Walmir da Silva 



J r-----·~---------=--------------------------.-----,~···· . · . . 
. ~' ~-~-CREA-MG 

CONSB..HO REGIONAL I::EBGifi\RIA, AIQ.IT~ EAGRONOMlA I::EMINAS GERAIS 
N. Nv- Cllbnii,1.1100,CEP 3017~1 Fone PABX (31)~00 • FAX (31) 329e-8720 Belo Hcrimnte • ~ 

Cedente 
CONSELHO REGION/>L DE ENGENHAAIA, AAQUITETURAE 
AGRONOMADE MINAS GERAIS · CNPJ 17.254.509..0001-63 
Sacado 

Agêncli!I/COdlgo cedente 

3.394-4100005781)..0 

Número do documento 

Vencimento 

1!510 1 /2() 12 

Nosso numero 

Recibo' ... 
do w, • 

Sacado <.. " /"f~ 
~' -. 

CANDIDO HENRIQUE PERERA CEFRBTAS 00000406155 00000000000406155 \ Moeda 

RS(Real) 

DemonstratiVo 

Quanlldade 

ART NACDNAl.: Froh~sionat ~2567010 

(X) Valor 

Tpo: Obra/Servico- ttwa ART- l'bn!ro: 14201200000000417948 

A TBCAO: Nao receber apos a data de vencintnto. 

1a Via 

\ 

.. 

•, 

. -

' - "' 
"' ~~~~~ 
~:. .. ,j == ' :si ~ 

(") Valor do documento (-) DeduçAo 

33,00 

(-t} Outros valores (=-)Valor cobrado 

! I ~ i~ .: :s ,. 
;:" 

' 

r 

- ' J 



\ 

Ancàclodertelpai...-. .. T-...-AIO' CREA-MG 
Ltll n• I.4N, de 7 • dew•obiu dalt77 

' conselho bgloneldeEngenherla, Arquitetura e Agrol_. de Mlnu 8er81s 

1. Rawpoi ........ l'«niaa 

CAIQ)]J)() BlallUQOE PD&IltA DK ftmi'fAS 
TIIUo~: 
..,..,.DO &LftltlCiftA - ~C1; 

2.~do~ 

Canlnltanlo: UIOC. CUJ.'l'. CCIMQRI!'AIUA DK '!'Ma ~ 

~: !Um ~ '.rBOICi 

' Cldâ: !'da LMOU 
Conbwto: Celelndo...r. 

RNP' 140415"J621 

R~ 0~.0.0000025670 

CNP~ 03.031.131/0001-01 
N"; 000108 

CEP: 7!Ui00060 

Vllor: 500 1 00 TlMI doo c:on1!a1Mte: • RS~ ..nmíD:tQ 08 DIDI!'O ftiVJmO 

Cldlldlr. 'fds LMOU 
O..delnldo: 23/11/2011 ~deiMI'IIno: 0'/01/2012 
FNidlldoo: ~ 

Plqll~etj,io. JUUIOC.cot.'l'. ~ DK TUa U90IUl 

4.~Ticrioll 
1 - JUISU801UA 
L.aDOO, eâlnrxca,çlo a ~c:.açlo, UDIOI"'SSD 

8.~ 

7. Enldadl de ana. 
UsatU.'l'-U80C DOS DG. S MQUI'l'ftOS DA UGUO 

lollml: CKftltO 
UF:NB 

~ 000101 

CEJI'; 71600060 

CNPJ: 03.037. 731/0001-01 

' 
9.~ 

~: 

25.00 • 

•AARTII ..... _.. ..................... _._ ... , IIID 
• e ,_.,......,... ......... ,. ...... cn.e. .. _., ... ___ ,.... _ _.._ ..... ---..-.-.u- ,__., 
,,._... ........... -.,., .......... F •"'I' ................... __ . .....,.. .............. ....-__.. 
AAEA DE IITOAÇJ.O: TEL!:COMtJNICACAo, 



LAUDO DE ENSAIO 
i 

1- INTERESSADd: 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE TRES 
' 

LAGOAS 
b) Endereço: Rua Munir Thomé, 108 

CEP.: 79600-060 - Três Lagoas/MS 

2- NECESSmAJ)E DO LAUDO DE EN$AIO: 

a) Motivo: Renovaçlo de outorga 
b) Endereço onde foi realizado: Rua Munir Thomé, 108 -Três Lagoas/MS 
c) Data da realização: 2811112011 

, J .. F ABR[CANTE DO TRANSMISSOR: 

a) Nome: AUAD CORREA EQUIP. ELETRONIÇOS L IDA: 
b) Modelo: SP 5025 

c) Endereço: Praça da Pirâmide, 120- Santa Rita do Sapucaf!MG 

PRINCIPAL 

5- MEDIC(JES: 

~ · 

. . 



o 

a) Freqüência: 

• Nominal: 87,9 MHz 
• Medida em ambiente nonnal: 87900.030,0 HZ 
• Variação máxima de freqüência na unidade osc~ladora após 60 minutos de 

estabilização em cada wn dos extremos de temperatura ( + 1 O C e +50 C): 
2Hz 

• Resposta de audiofrequência, referente a 100 ~pré-ênfase 75 uS: 

CANALESOUERDOESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% -2,30 -2,30 -2,00 0,00 +{),00 +8,50 +ll,Op +12,90 dB 
mod -

50% -2,10 -2,20 -2,00 0,00 +6,30 -+:8,60 +11,40 +13,20 dB 
mod 
90% -2,20 -2,10 -1,90 0,00 +6,50 +9,10 +11,50 +13,70 dB 
mod 

CANAL DIREITO ESTÉgEO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 [5000 
25% -2,20 -2,30 -2,10 0,00 +6,10 +8,30 +10,90 +12,70 dB 
mod 
50% -2,20 -2,10 -2,00 0,00 +6,50 +8,60 +11,30 +13,10 dB 
mod 
90% -2,00 -2,00 -1,80 0,00 +6,70 +9,00 +11,.50 +13,60 dB -
mod 

2 
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b) Distorção Haqnônica 

CANALESOUERDQESTÉRE~ 

F _(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,45 0,48 0,58 0,46 0,50 0,48 0,52 0,60 % 
mod 
50% 0,46 0,50 0,56 0,49 0,52 0,48 0,51 0,59 % 
mod 
90%· 0,47 0,50 0,53 0,51 0,50 0,47 0,53 0,57 % 
mod 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F_(H_z_) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,46 0,47 0,56 0,46 0,51 0,48 0,51 0,59 
mod 
50% 0,47 0,51 0,57 0,48 0,54 0,49 0,50 0,58 
mod ' 

90% 0,45 0,51 0,54 0,50 0,52 0,45 0,54 0,58 
mod 

' 

c) Nível de rukio da portadora (FM) em relação a 90% de modulação, com 

400 Hz: -62 dB 

% 

% 

% 

d) Nível de ruido da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -54dB 
e) Atenuação de hannônicos e espúrios: 57 dB (2 Harmônico) 63 dB (3 

Harmônico) 

3 
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f) Potência de saída: 0,025 Kw - M~ida através de Wattúnetro acoplado á 
saida do transmissor. 

g) Potência incidente: 25,0 Watts 
h) Potência refletida: 1,0 Watts 

6- iNFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

a) Gerador de estéreo: 

• Fabricante: t parte intégrante do transmissor 

b) Medições: 

• Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

' Variação máxima da freqnêncià em 60 minutos de funcionamento, na temperatura 
ambiente: 1 Hz 

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

7- INFO!lMACÕES ESPECiFICAS PARA CANAL SECUNDÁRIOS: 

In~tentes 

4 
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8- OBSERVAÇÕES VISUAISNO TRANSMISSOR: 

a) Placa de identificação: 

• Fabricante: AUAD CORREA EQUIP. ELETRONICOS LIDA 
• Modelo: SP 5025 
• Potencia: 0,025 KW 
• Numero de série: 488 
• Homologação: 05698XXX528 
• Frequência: 87,9 MHz 
• Fabricação: 10/2001 
• Consumo: I 00 W 

b) Medidores de estágio final de RF: 
• Corrente continua de placa:sim 

Escala: O - 5 A 

• Tensão continua de placa:sim 
Escala: O - 50 V 

• Potência incidente e refletida: sim 
• Incidente: 25 W 
• Refletida: 1 W 

Escala: O - 100% 

c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 
freqOência: Sim · 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
• De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão é feita por 
' meio de resistores de sangria: O equipamento não possui fonte de 

alimentação de alta tensão. 
• Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas 

ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim 

5 



• lntemJptores de segurança,' em t~ as portas e tampas de acesso . a 
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou . 

tampas forem abertas: O equipamento não possui tensões maiores que 350 

volts. 
I 

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo de segurança para resfriamento forçado: 
O equipamento possui dispositivo de segurança que impede seu funcionamento 

na falta de resfriamento: Sim 

\ 
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9- INSTRUMENTOS DE MEDICÃO: 

EQUIPAMENTO F ABRI CANTE · MODELO SÉRIE PRECISÃO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 BF-087 2% 

MULTÍMETRO lllOKI 3007 218564 4% ,. 

ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 36-00741 4% 

MED.MODULAÇÃO TFT 753 2% 

OSCILADOR DE AUDIO HEATHKIT 16-1272 I% 

MED.INT.CAMPO POTOMAC FIM-71 2% 

WA1;TIMETRO BIRD 43 195751 . 2% 

7 
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DECLARACÕES 

a) DECLARACÃO PO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes Jaudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
O presente laudo consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 
rubrica (/0. de que faço uso" 

/ 
Trh LagOIIS, 28 di! aovembro de 2011 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 25670/D 
CP F: 271882726-20 

CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

8 ( 



PARECER CONCLUSWO: 

"Para os fins previstos no Inciso I da. Portaria Ministerial num. 914, de S de 
setembro de 1978, Declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 
nonn&S vigentes e a ele aplicáveis" 

Três Lagoas, 18 de novembro de 2011 

C~DIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREitAS 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 

C R E A : 25670/D 

• CP F: 271882726-20 

9 

.. 
'\ · ,. 00 .. 
-~ ... ~ 

..... 



{;I 
.•. r--

·' 

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

" Na qualidade de representante lega) da, ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

COMUNITARIA DE TRES LAGOAS declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira 

de Freitas, esteve no endereço abaixo ensaiando o transmissor de freqüência 

modulada :fàbricado por AUAD CORREA EQUIP. ELETRONICOS L TOA, 

modelo SP 5025, com potência nominal de 25 Watts. 

Três Lagoas, 28 de novembro de 2011 

Representante Legal 

- Local do ensaio: Rua Munir Thomé, 108 - Três Lagoas/MS 

- Nome do Representante Legal: Walmir da Silva 
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Pantanal Fll7 ~ 

RÁDIO PANTANAL FM S7,9 TRê$ LAGOAS- MS 

' 

WNW.pantanalfm.c:om.br 
AssociaçAo Cultural Comunitária Três Lagoas 

CNPJ:00.037.731/0001-08 
Rua: Munir Thomé, 108 -Centro 
~:796~ 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

. DECLARAÇÃO 

Eu, Valmir da Silva, na qualidade de representante · legal da Associação • 

Cultural Comunitária de Três Lagoas, solicito a vistoria da f'natel 

especificamente para efeitos da renovaçao da outorga, de acordo . com a 

disponibilidade da agência. 
/ 

Três L~goas, 04 de Janeiro de 2012. 
I 

Valmir da Silva - plietor 
CPF: 308.940.341-20 
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Pantanal Fll8'f ,9 

RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TR~S LAGOAS- MS 
www.pantanalfm.com.br 

Assoc:iaçAo Cultural Comunitária Três Lagoas 
CNPJ: 03.037.73110001-08 

Rua: Munir Thomé, 1~- Centro 
Cep: 796QO.OSO 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

' 

Valmir da Silva- DIA~~tor 
CPF: 308.940.341-20 
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RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TRêS LAGOAS- MS 
www.pantanalfm.com.br 

Asaociaçlo CuHural Comunitária Três Lagoas 
CNPJ: 03.037.73110001-08 

Rua: Munir Thomé, 108-Centro 
Cep: 7960Q.OOO 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

Endereço para correspondência :Rua: Munir Thomé 108, na cidade de Três Lagoas, 

Estado Mato Grosso do Sul, CEP 79600-060. 

Telefone para contato: 067-3522-8226-067-3522-8227. 

Correio eletrônico radiopantanalfm@bol.com.br- pantanal 87fm@hotmail.com . 

Valmir da Silva - Olmor 

CPF: 308.940.341-20 

• 

• 



Ministério das ( 
Secretaria de serviços de·< 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R~ 
Brasllia/DF 
Cep: 70044-900 

. ' 

/ 

' 



3 andar- anexo Oeste - sala 300 

1111111111111111111 



• 

) 

.'i.~ ::j . - / ........... -r---
---·-- ·· 

Três Lagoas 3 de fevereiro de 2011.' 

MJNISTêRIO OAS '::O~UNIC.CI.t';;OES 
BRA QILI.A • DF 

53000 011459/2011-66 

Ao Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

....._68' 
.~~.tJ 

· ~EPRO.sDILOG"':~~c;~RLJSPO 

04~120'11-~5:S4 .j{~- ~ ;t, ~ ~· 

• • \) ... 
Referência: Atendimento ao item 19.4.1 da Norma Complementar/ MC no 1/2004·tt 

rattflcaçlo das quadres de programaç6es an~riores. 

Conselho Comunitário da ~ssoclaçio Cultural Comunitária de TI"&: 

Lagoas, CNPJ 03.037.0731/0001-08, autorizada à execução do serviço 

público de radiodifusão comunitária no município Três-t:agoaciM!Wlua Munir 

Thomé 108, Centro, CEP 79600-060, conselho composto por cinco 

representantes de entidades da comunidade local conforme ata registrada e 

anexa, objetivando ~companhar a progra~ac;ão da emissora e atender 

interesse comunitário e princípios gizados no art. 40 da Lei n.0.612, de 19 

de fevereiro de 1998, apresenta relatório resumido contendo a descrição e 

glosa da grade de pr.ogramação: 1 

a) Programa Manhã Sertaneja: 02 duas horas de duração de 

segunda a sábado ... das 06h00mln às OBhOOmin, tocando músicas 

regionais e cantores locais com dois informativos duraJ:lte a 

programação. 

b) Programa Konexão Gospel: 01 uma hora de duração segunda a 

sábado, das OShOOmin às 09h00min com músicas de cunho 

religioso e espaço comunitário . 



I 
c) Programa Roque Santos: 03 três horas de duração segunda a 

sábado das 09h00min às 12hOOmin, tocando o sertanejo atual, 

sertanejo universitário, cantores da cidade e noticiário local 

sorteios, brincadeiras, entretenimento. 

d) Programa Agito Total: com (04 quatro horas de duração de 

segunda à sábado das 12h00min às 16h00mfn, tocando todo~ os 

tipos de musicas pop, dance, músicas nacionais, Internacional, MPB, 

informativos e entrevistas com personalidades da cidade polfticos, 

médicos professores, advogados, entidades, fornecendo 

esclarecimento à população. 

e) Programa Tarde Sertaneja: 03 três horas de duração de segunda 

a sábado das 16h00min às 19h00min, com música raiz e da região 

talentos locais e entrevistas aos cantores. 

f) Das 19hs às 20hs - A VOZ DO BRASIL 

g) Programa automatizado pelo computador: das 20h00mln as 

06h00min de segunda a sábado música sertaneja nacional 

Internacional pop dance, rock com programete curiosidades e 

documentário sobre o mundo da musica. 

h) Programa de dpmlngo: 07 sete horas de duração aos domingos 

das 06hOOmln às 13h00mln, apresentando a cidade os fatos e 

acontecimentos pontos turísticos, músicos, potencialidades com 

crescimento histórico e populacional além da música raiz e da 

região, dicas de saúde e meio ambiente informativo balcão de 

emprego achados e perdipos. 

' • 



I 

o . I 

) 

i) Tarde de Domingo: das 13h00min às 19h00mln- seleção musical 

com todos os tipos de musicas sertanejo, pop dance, nacional 

internacional, MPB; com dicas de saúde e espaço comunitário. 

j) Programa Mistura Total: com 03 horas de duração aos domingos 

19hrs às 22hrs, tocando música nacional Internacional e de 

cantores da cidade e região. 

k) Programa automatizado pelo computádor: , aos domingos das 

22h00min às 06h00mln com todos os tipos de musica com espaço 

comunitário e dicas de ~aúde. 

I) Jornalismo: veiculadÓ de hora em hora de segunda a sábado 

noticiário local estadual ou nacional. 

m) Programete espaço comunitário: de hora em hora de segunda a 

sábado, espaço reservado às entidades sem fins lucrativos para 

divulgação de seus trabalhos. 

n) aalcão de emprego, divulgação de ofertas ou ' procura de emprego 

durante a programação. 

o) Programete Dica de saúde e Preservação do Melo Ambiente: 

todos os blocos de segunda a domingo com informativos de 

prevenção e preservação, campanhas abordando temas ligados à 

saúde e ao meio ambiente 

p} Achados e perdidos, anúncios de documentos perdidos dlvulg~do 

durante a programação. 

q) Programa Ação Social: desenvolve campanha durante a 

programação com os ouvintes para ajudar famflias que se encontra 

em dificuldade (alimentos, remédios, roupas calçados moveis para 



• 

• 

casa •.. ), campanhas para entidades- dpação de gelatina para rede 

feminina de combate ao câncer, Rotary e lar dos velhos. 

Assim, a grade atende o ordenamento jurídico incluso · o interesse 

comunitário~ pelo que o conselho o aprova. 

Aproveitando o ensejo, o conselho declara que a referida entidade RadCom 

preserva o mesmo quadro programático desde 03/02/2002 do Inicio da 

execução do serviço público <:!e radiodifusão comurtitária, pelo que o 

chancela nos anteriores dado mesmo carril e vezó • 
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.f' Serviço Notarial e Registra! ' 
!Naáyr ;Maria da SiEva 

Tabeliã e Oficial 

(}Wárigo áa S. CFreitas 

l 
~----....,.----------·-------- ·~---------------.---
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES . ._."':. ,:.;o~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇ'?_ DE RADIODIFUSÃO ~";.t">J:&.J 
ROTEIRO DE ·TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM ~ .... ....... 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057226/11 Localidade/UF: Tres Lagoas/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TR~S LAGOAS 

Aviso: o Publicação: 01/0112000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Assoclaçlo 

2. Requerimento de SOllcltaçlo? Sim 

n. os 

3. A Entlclade tem pot' objetivo a uecuçêo de Serviço de RadlodlfusiO? Sim 

Art 1° a 2", Eatatl.rio Soelal-11.15 -
4. O EstaiUto a Atas estio registrados no 6rg&o competent~? Slm 

a) EstaMo Social. datado de 1010912009, rg. Lv. A-PJ (fls. 15 a 23); 
b} Ata de Alteral(êo Es1atlJ1jria, datld.l de 1010912009, rg. L v. A-PJ (tl. 26 e 27); ' 

c) Ala de AlleraçAo EstatutAria, datada de18/0512010, rg. L v. A-PJ (fls. 24 a 25): . 
dl Ata de Elelclo datada de 07/1012009. ra. L v. A.PJ Ctls. 28 e 291. ' 

5. Os Ealslutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem oAtt 11"da Lei n• 9.612? 

~ 

6. Comprovanta de que obtavt~ o uNI!ltimanto prévio do Gabinete de Segurança lnstit1Jcional da Prasid6ncla da 
República? 

ManifestaçOes de apoio é iniciativa, formulada por entidades auociilllvas e comunlttirias, legalmente constib.Jidaa e 

7. sediadas na área rvt.endlda par. a preslaçêo do Serviço ou, no caao da loealldadea cuja álea urbana ntfver Nlo 
circunscrita a um circulo com r.io menDf' ou Igual a 3,5 Km, sedladaa na área urbana da localidade, nrmada por 
pessoas n;~turals ou jurldlcas que tenham raaldêncla, domicilio ou 

NAoseaplfca 

6. Declaração, 8611inada pelo representente legal, constando, se for o caso, a denomlnaçêo de fantasia da entidade? Nêo 

nêo se aplica 

•• 
9. 

Declaração, assinada pelo representanle legal da enlldede, de que todos os diligentes' residem na ârea da 
Na o comunida<Je a '!ler atendida pela aslaç8o oo na área urbana da localldeda, conforme ? caso? 

Declaraçlo, assinada pelo represenlanla legal, ele que a entldade nAo é prestadora da qualquer modalidade da 
Serviço de Radiodlfuslo, lndualve comunitária, ou de qualquer leflllço de dlab1buiçlo de canais da lelevlslo 

10. me<:fiante assinatura, bem como da que a anlldsda nAo tem como integrante de &eus quadros da s6clo& e de Nio 
administradores pessoas que, nestas condições participem de oulnl entidade detentora de outorga para • axecuçlô ' 
de qualquar dos &erviÇ011 mencionados? 

' . 

11. N" de lnsctlçllo no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 14. N° de lnacriç&o; 03.03n3110001-08. Sltuaçao Cadastral: Ativa· Natureza Jurldlca e Allvtdadea EconOmlcea c;ompatlvela com o serviço. 

12. Quuro Dlretfvo da Aesoclaçlo ou Funclaçlo Mandato: 5 anos (art. 13) Validade: 07/10/2014 

Nome do Dirigem. CPF Cargo Maioridade I Naclolllllldade Dedaracao 
Emanclpaçlo 

Valmir da Silva 308.940.341-20 Diretor G4tral Sim Sim Nêo 

Pedro Adalberlo Femrlra Nunea 022.881.731-88 OlreiDI' Sim Sim NAD 
Admlnlstra1ivo 

Maria das Graças Luzia Morigutl dos Santos 028.698.431-86 Olretoar de Sim Sim Nao 
OpereçOea 

11) Oeclaraçao de Conformidade dulnatalaçOea da Emissora: tl. 12: 

21/0612012 RltdCom Péglna 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

• SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEl ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

RO~ EIRO DE TRIAGEM E.SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .057~ 26/11 LocalldadeJUF: Tres Lagoas/MS 

Entidade: ASSOCJAÇ ~O CULTURAL COMUNITÁRIA DE TR~S LAGOAS 

Aviso: o Pu Jic.açlio: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

b) CertidAo Negativa da Anatel: n. 3 (Positiva com efeito negativa): 
c) DeclaraçOes do AnelCo 14: ns. 3 , 31 e 32; 
d) Comprovaçao de Maioridade e e Nacionalidade doli dirigentes; ft. 34. 75. 76 e 77; 
e) RelaçAo da Associado11: ns. 38 39; 
f) Relatório do conselho comunlt!f o: fls. 35 a 37 (vide fls. 68 a 74. retiradas do proc:esao de pós outorva. uma vez que o relatório das fts. 35 a 37 
niO está completo); 
g) ComprovaçOes de Resldtncla: lo cornstam; 
h) Provas de Idoneidade: niO con rtam. 
I) DeclaraçOes de Ael Cumprlmen lo. 

13. I Concluúo da An611H 

A entidade deveré cumprir as seg lnle& eJdgênclas: 

I · Allai'IIÇOea estatul!riaa; 
11 • Declaraçlo de fiel cumprlmen , assinada por lodos o& dlrlgenles; 
UI - Declaraçlo da que os dlrlgen ~ res.ldem na área da comunidade atendida pela emleeore, aulnada pelo representante legal: 
IV - Oectaraçao cte que a enlfdad nlo possui dirigentes ou associados que participem. n-qualdade, de outra enUdade ou1ol'gada para qualquer 
um doa aervlços de 111dlodlfullo, ndusive comunltAria. ou de distribuidoras de sinais de televlsao por aaslnatllra; assinada pelo representante lega~ 
V- Comprovante. de ntaldtncie os dlrigenles; 
VI- Proves de l~oneldade: e 

la follfi 88 à n 11o -·.~- por~ de documentoa ortgiMtmente anelCIIdoe ao proceuo de pOs ou1o1p da entldàde (proc:neo n" ... 
53700.0004041119), Nllev811ta,. ~ iMtnJ9Io do pedido~ l1lnOVIIÇio. 

~ o relatório. 
A COI'IslderacAo suoerlor. 

21/0612012 

Pedro Luis Barreto VIanna Rocha 

(Analista) 

,RadCom Pâglna 2 da 2 



MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de-comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0583/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovaçlo de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.057226/20 li 
Processo de Outorga n° 53700.000404/1999 

\ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se dé requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Três Lagoas I MS, conforme Portaria de autorização n° 293, publicada no D.O.U. de 
30/06/200 e Decreto Legislativo n° 385, publicado no D.O.U. de 28/09/200 I. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas ã documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da ,Norma no 
01/2011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, . constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos l2°, 13° ao disposto no item 8.2, alínea "h.3'' 
da Norma n° 1/2011, uma vez que esses artigos fixam o mandato da diretoria em cinco anos, prazo 
superior àquele permitido pela norma, confonne transcrevemos a seguir: 

82. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas 
em executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgilos deliberativos e 
administrativos da entidade. estabelecendo_· 

(...) 
"h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma reco_ndução" 

11. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto 
ao registro inicial ~o Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

lll. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 8.1, alfnea "g", da 
Nonrul n° O 1/2011 ; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 8.1, alínea 
"f. I", da Norma no 01/2011; 

nflCGRC 



V. De laração, assin~da pelo representante legal, de que: a entidade não t~m 
como integrante de seu q dro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detent a de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no ubitem 8.1, alínea "f:211

, da Norma n° 01/2011; 

VI. Co provante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo com 
o disposto no subitem 8.1 alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

· VIl. C 
dirigentes, em atenção a 
(Lei n.0 4.117/[962) e n 
seguintes documentos: 

provação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de Telecomunicações 
subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 0112011, mediante apresentação dos 

a. Certidão dos setorés de distril?uição dos foros· criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha esidido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. 
quais os dirigentes da 
meses; 

Folha de antecedentes da Polfcia Federal e da Polfcia dos Estados nos 
tidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Esta ual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por empo de Serviço (FGTS). 

3. Quanto o subitem 20.3, alínea k., comunicamos que oportunamente o Ministério das 
Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, conforme · 
estabelecido no art. 3 7 o Decreto n° 2615/l998. 

4. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em fac do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referid~ 

5. Desta fi rma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autori ção. 

eração superior. 
Brasília, ..21 de fevereiro de 2013. 

013/CGRC/SCE·MC. 

Brasília,5 de fevereiro de 2013. 
I 

2 ~ SAMIR~-0-B_RE_MAIA 
Coórdenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos .Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília- DF 
' (61)3311-6281 . 

Oficio n° "=l.2 '1 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, li de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
V ALMIR DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas 
Rua Munir Thomé, 1 08, Centro 
79.600-060 Três Lagoas- MS 

I 

' 

\. 

Assunto: Encaminha Nota Técni~a relativa. à analise do Processb D0 53000.057226/2011. 

Senhor Representante Legal, 

, . 
1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.051226/2011, na 
localidade de Três Lagoas I , MS, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encalninhamos cópia da Nout Técnica n° 
0583/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com Q AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido pr~o poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde ql!e á requerente apresente uma 
solicita~o formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos a.4lda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo.solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CORC 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de radiodifusão Comunitária 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Assunto: Oficio D0 729 (2013/CGRC/SCE.MC 

<í< 
I 

T~ lagoas 22 de março 2013 

Nota TMIIiea • n° 058312013/CGRC/SCE-MC • i;;:; • 011 ~ •'OH J t:!C•. · ~E~ 
'R/J <·r- ~ • ('I= 

.it100 O 1&5.7Bí2(J 13 77 

Prezado Senhor, 
\.. 

. Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas executante do serviço de radiodifusão 
Comunitária em Três Lagoas Ms, CNPJ: 0303 7731/0001-08, Rua Munir Thomé 108 -
Centro vem encaminhar a V. Senhoria documentos em anexo solicitados pelo oficio 
n"72912013/CORC/SCE-MC. 

Relação dos documentos enviados em anexo: 

01. Cópia da ata registrada em cartório alteração Artigos 12° e 13° do estatuto. 
02. Declaraçllo assinada por todos dirigentes co,mprometendo-se ao fiel cumprimento 
das nonnu estabelecidas para o serviço. 
03. Declaraçlo assinada pelo Diretor Geral, que todos seus dirigentes residem na área 
da Comunidade, a ser atendida pela estação. 
04. Decl.araçllo, assinada pelo Diretor Geral, de que, a entidade nllo tem como 
integt;ante de seu quadro diretivo ou associado, pessoas que, nessas condições, 
participam de outra entidade detentora de outorga. 
OS. Comprovante de residência do Diretor Geral- Valmir da Silva, Diretor 
Administrativo- Pedro Adalberto Ferreira Nunes, Diretor (a) de Operações Maria das 
Graças Luzia Moriguti dos Santos. 
06. Certi.d!o Criminal da Justiça, Federal, Estadual e Eleitoral, do Diretor Geral-Valmir· 
da Silva, Diretor Administrativo- Pedro Adalberto Ferreira Nunes, Diretor (a) de 
Operações Maria das Graças Luzia Moriguti dos Santos. 
07. Folha de antecedentes da Policia Federal e da Policia do Estado, do Diretor­
Geral-Valmir da Silva, Diretor Administrativo - Pedro Adalberto Ferreira Nunes, 
Diretor (a) de Operações Maria das Graças Luzia Moriguti dos Santos. 
08. Certidlo de regularidade fiscal da entidade, Fazendas Nacional, Estadual e 

. Municipal. • 
09. Certidão de regularidade social INSS e o Fundo de garantia por tempo de serviço 
(FGTS). . 

' ~Ob.srv. Todos dirigentes residem em Três lagoas MS nos últimos cinco anos. 

/~/J . .. '~ 1 ..... . 
-~~-~ 

Atenciosamente, 
Valmir da Silva 
CPF: 30894034120 
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01. Copia da ata registrada em cartório alteração 
Artigos 12° e 13° do estatuto~ 
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tJP Co..., 
Ata da~ Assembléia geral extraordinária da Associação Cultmal Comunitária •;a:• \ 
Lagoas. • ,.. .,l E ._v."l; . [ 

Aos vinte e wn dias do mês de março de dóis mil e treze às d~cftr · .,t~ 
horas na sede da Associação localizada na rua munir Thomé 108, centro de três lagoas 
MS, reuniram-se em assembléia geral conforme convocação da diretoria Senhor diretor 
geral Valmir da silva, diretor administrativo Pedro AdaJberto Ferreira Nunes, diretora 
de operaç6es Sr.•Maria das Graças Luziá Moriguti do Santos, para alteração da redação 
dos 12° e 13° do estatuto. 

O diretor geral Sr. Valmir da Silva iniciou os trabalhos constatando 
que já havia quorum para iniciar as discussões, em seguida apresentou aos associados o 
,oficio n° 279/2013/CGRC/SCE-MC e a nota técnica n° 0583/2013CGRC/SCE-MC na 
qual o Ministério das Comunicações solicita a necessidade de adequação da atual 
redaçio dos artigos 12° e 13° do estatuto ao disposto no item 8.2, alfnea "h.3" da 
nonna 112011 . 

O diretor geral Sr. Valmir da silva apresentou aos associados à nova 
~dos artigos 12° e 13° do estatuto, que esta de acordo com a norma 1/2011, após 
a leitura os associados aprovaram por unanimidade a seguinte redaçlo. · 

Art.ll0 
- A Assembléia geral, órgão Maximo de deliberação da ACCfL será composta 

por seus associados, e ocorrera ordinariamente no mês de abril para avaliação e 
prestaçio de contas da diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 

, gerais e, também ordinariamente a cada 4 anos para eleição da diretorià e do conselho 
comutútário . 

Art.l3° - A Diretoria da ACCTL, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Administrativo e um Diretor de Operações, eleito ~ Assembléia 
Geral. Para um mandato de 4 anos, sendo admitida uma recondução. -

Não havendo mais nada a ser deliberado o diretor geral encerra 
a reunião agradecendo a presença de todos, eu Pedro Adalberto Ferreira Nunes 
diretor administrativo. lavro a presen~ ata que após lida e aprovada será assinada. 

Diretor Geral.._ Valmir da Silva Ôü..M.À CC() JvV"L.., Z~· .1' J>O 1.) ."> S S P 

Diretor Admini~tTativo- Pedro A F Nunes ---~ (' ~ 1 o l.j .Jl!t~ .. 5SI'- /lJ /. 

P' ·- ltr.; . I 
Diretor de Operações- Maria das G L M dos S~tos '~OJ_o;-.tfp N~l t;6 l ~- I s> .S ~P'' 

Cami1a G de M F.duardo \!r,., ..... ~l(J, ~J dA. ,,,., • l~IA-0.1\<':(.._~ Co e '5'1 '1 G ·t ~ !»<; :; I n-; ~ 
c: . ()- \'' 

Letícia de L Silva <JJ,.,z.b't.._t-._ O(( ./t'lJvv..t • .l, ~Q·'--'t. Q ooJ-y f9). 3' ·} >J r. fl 
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• .. .... .. , -

Edson Menezes 

· . 

• 

4• SI!RVIÇO NOTARIAl. E REGI8TRAL. DE TITuL04 E DOCUMENTOS 
Eliane RIH• de 01/Vfll,. • nMIIIe ~ 

AV. ANTOfltO TRAJANO. Dl'll • Qf.NTRO • ceP: 794101 .QCO • TRt8!.AGOAa • MS 
TELIFAX•(87)U21· 2249 • F"ONE:(87) U21.01A& 
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~ 02. Declaração assinada por tod~s dirig~ntes .· ~Fk~ '\ 

comprometendo-se ao fiel cwnpnmento das noqnas \~ ..... J 
estabelecidas para o serviço. &' \~ 

' \ 
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RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TR~S LAGOAS- MS 

www.oantanalfm.coro.br . 
A&aociaçiD Cultural comunltãlia Três Lagoas 

CNPJ: 03.037.731/0001-08 
Rua: MunlrThómé, 108-centro 

Cep: 79600-060 
Fones:67 3522 8226 e ffl 3522 8227 

DECLARAÇÃO 

Nós, ~a , quaUdade de dirigentes da Associação Cultural Comunitária de Três 
Lagoas, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
Lei n° 9.612/98 de 19· de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de RadiQdifusão' Comunitária. 

Valmir da Silva- Diretor Geral 
CPF:30894034120 

s - Diretor Administrativo 

Três Lagoas MS, 22 de Março de 2013. 
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03. Declaração assinada pelo Diretor Geral, que 
todos seus ~irigentes residem na ár~a da 
Comunidade, a ser atendida pela estação. 

, . 

' .e 

' 



~~--~--------------------------------~~~~Co~\ 
RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TRêS LAGOAS- MS - '~· ;~ . .. ~ 

www.pantanalfm.com.br 

Parànll FIUU 

As&ociaçllo Cultural Comunl1lirla Tr&s Lagoas 
CNPJ: 03.037.731/0001-08 
Rua: Munir Thomé, 108-Centro 
Cep:7~ 
Fonea:67 3522 8226 e 67 3522 8227 

DECLARAÇÃO 

Eu, Valmir da Silva, na qualidade de representante legal da Associação Cultural Comunitária de 
Três Lagoas, declaro para os devidos fins que: Todos os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação. 

Três Lagoas 22 Março 20 t 3 

~~J~ 
Valmir da Silva - Diret6r geral 
CPF: 30894034120 
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04. Declaráção, assinada pelo Diretor Geral, de que, ••• ~ 
a entidade não tem como integrante de seu quadro ~ 'c:. 

diretivo ou associado, pessoas que, nessas .{; 1 }. 
condições, participam de outra entidade detentora de os·)· \ · ~ 
outorga. 

e 



o 

o 

. RÁDIO PANTANAL FM 87,9 TRêS LAGOAS- MS 
www.pantanslfm.com.br 
A&8ocialçolo Cultural Comoni1árta Três Lagoas 
CNPJ: 03.037.73110001-o8 
Rua: Munir Thomé, 108-Centro 
Cep: 79600-060 
Fonea:67 3522 822f) e 67 3522 8227 

· DECLARAÇÃO 

Eu. Valmir da Silva, na qualidade de representante legal da Associaçlo Cultural Comunitária de 
Três Lagoas, declaro para os devidos fins que: a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo e associativo pessoas que participem de outra entidade detentora de outorga de serviço 
público de radiodifusão de sons e/ou de sons e imagens; e, que a entidade nlo é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusao, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuiçao de sinais de televisllo por assinatura, bem como nao tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados pessoas que, nessas condições, participem de ouua entidade detentora de. 
Outorga para execuç!o de qualquer dos serviços mencionados, nos termos do subitem 8. I, alfnea "f-2" 
da Norma 01/2011, aprovada' pela Portaria/MC 462, de 14 de ·outubro de 20 J l. 

Três Lagoas 22 março 20 13 

l 
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OS. ~omprovnte de residência do Diretor Geral - ·Ç t }\ 
Valm1r da Sil·a, Diretor Administrativo - Pedro · et 

Adalberto F el"eira Nunes, Diretor( a) Maria das 
Graças Luzia Moriguti dos Santos 
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DECLARAÇÃO 

.. . 
_. 

Eu, Jose Rogério dos Santos, na qualidade de pai de Maria Das Graças Luzia Moriguti Dos 
Santos , declaro para os devidos fms que a mesma mora na Rua Manoel de Oliveira Gomes , 
602 VL Operaria Três Lagoas MS, conforme copia de identidad~ e comprovante de conta de 
energia em anexo. 

. . 
----r-"-~~"-'-..:..._-· ~:t..-
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06. Certidão Criminal da Justiça, Federâl, Estadual 
e Eleitoral, do Diretor Geral-Valmir da Silva, 
Diretor Administrativo - Pedro Adalberto F erre ira 
Nunes, Diretor( a) Maria das Graças Luzia Moriguti 
dos Santos. 

'· 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇ6es E EXKuç6es dvus. ~CRIMINAIS I! 
DOS lUJZADOS II!SPEClAJS RDEUI!l CIUMJNAJS ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a parttr de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: VALMIR DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 
308.940.341·20, 

N A D A C O N 5 T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009·DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser· verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C41C68V863VQ 
FCh7RO FBh7IRLU6BWTh20 
d) Esta Certldlio abrange o Estado de Mato Grosso do Sul . 

Campo Grande, 19 de março de 2Dt3 às 15h2lmin. 

Núdeo de Apolo lu.dlctflrlo 
Rua Delegado car1os Eduardo Ba8toll de Oliveira ,128 • campo Grande -MS 

http://www.jfmS.jus.br/csp/jfinsintlreqcertidaoprint.csp 1913/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUsnÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CER:TtDÃO DE DISTRIBUIÇAO 
Aç6es! EXKUç61S CÍVDS, I'JSCAJS. CAJMlNAJS I! 

DOS JUIZADOS II!SPI!CJAJS FI! DOAIS CRlMINAlS ADJUNTOS 

N°da Certldlo 2013.0000038855 

CERnFICO , revendo os registros de distribuição; a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que ClOntra PEDRO ADALBERTO FERREIRA NUNES , ou vinculado ao CPF 
022.861.731-68, 

Consta, na Justiça Federal de 1° Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul: 
Nomes Iguais e CPF/CNPJ Iguals.(MatriZ/Fillal) 

Processo Va111 OlstllbuiÇ!o Oasse,tAçlJo AWIT 

0001532-71.2010.403.6003 1 11/11/2010 EXECUCAO FlSCAL tNSTITUTO 8AAS DOMaO AH8 E DOS REOJRSOS 

TtAGOAS 
0000141-56.2011.403.6000 6 11/01/2011 EXeaJCAO FlSCAL CONSELHO REG'IONAL DE COAAETORES DE JMOVEIS 

CAHPOGOE 

Observ~: 

a} certldllo reqU'ertde pela Internet.. expedida c:om bese na Portaria COnsolidada no 03/2009-DF. 

b) Par;~ obter lnfomlaç5o a respeito do(s) proc:esso(s} const.ante{s) na cerUdlo, favor entnlr em c:ontl!t:D a~m a SUbs:eçlo 

lucllctdrla mais PI'ÓXIme, exceMindo os Jull!&dos &pedais Fede1111s- JEF, confom'le endereços dlsponlblllz.ados em nosso stt:e; 

· c) A mn~ dos áado6 pessoals da pessoa pesqulsada é de I"'!SS))ftSSbUidl<le elo solldtilnte de Certk!Ao, devendo a 

tltulertdade do CPF/CNPJ S« conferida pelo lnten:ss~!tdo e destlneb5r1o; 

d) A eut:entfddeda desta O!rtldlo deve"' ser verlt!Cilda por qualquer Interessado no endereço , até 60 dias da 
llberaçlo, atrav~ do códigO de ~urançe: 516A2Ulllill'Z B6J098 41684X61ANOWWSF 

e) esta C4rtidlo abrange o Estado ele Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 20 de Março de 2013 (às 11:06h}. 

N6cleo de Apolo ludid6rio 
Rua Delegado Cerlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 -campo Grande • MS 

http://www.jfms.jus.br/csp/jfinsint/reqcertidaoprintpedidola.csp 2113/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU I!M MATO GROSSO DO SUL 

CERnDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Aç61!S I EXICUç6d dvDs, I'I5CAU, CIUMINAU E 
DOS JUlZADOS 11SPeC1AU PI!D6tAIS CRlMJNAD ADlUNTOS 

N°d• Certldlo 2013.0000036846 

CERnFICO , revendo os registros de dtstribulçlo, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARIA DAS GRACAS LUZIA MORIGUTI DOS SANTOS , ou 
vinculado ao CPF de número 028.698.431-8&, 

N A D A C O N 5 T A na Justiça Federal de l o Grau, Seçio Judiciária <te Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certldl§o requerida pela Internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa- pesqulsada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidao, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c} A autenticidade desta Certldlio deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68V8641G 
X9NMhC B41C8GYB64YHVGL 
d} Esta Certld8~ abrange o Estado de.Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 19 de março de 201~ às 15h2gmln. 

Núcleo de Apolo ludld6rfo 
Rua Delegado car1os Eduardo Balltos de Oliveira ,128 - campo Grande - MS 

• 

http:/ /www .j fins.jus.br/csp~fmsint/reqcertidaoprint.csp 20/3/2013 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Três La9oas- Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃP CRIMINAL EM TRÂ-"MITE 

CERTIDAO NO: 1112089 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Três Lagoas, em toda a nossa base até a data de 15/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

. VALMIR DA SILVA, brasileiro, solteiro, téc. eletr6nlca, portador do RG: 180.922 SSP-MS, CPF: 
308.940.341-20, filho de OSWALDO DA SILVA e OUNTRA ALVES PEREIRA DA SILVA, natural de 
Penapolis · 'SP, na•c::ldo aos 2210411963, residente na RUA EGIDIO THOMÉ, a04, LAPA, CEP: 79600..000, 
Três Lagoas -MS .. .................................. * .................................................... ......,.. • .,.,...........,. ....................... . 

Esta certldAo só terâ validâde no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do Distribuidor 
Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da lei 8.666193 (Lei de Licitações). 

I 4. I , 

. . ·~ Três Lagoas, segunda-feira. 18 de março de 2013. 

' 

I < 

001197369 

111111111111111111111 
Micheta Mari~~ Moraes 

. Distribuidora ' . 

r 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Três Lagoas - Setor da Distribuição 

C E RTI o·Ao 
AÇÃO CRIMINAL EM TRAMITE 

CERTIDAO NO: 1111829 

001198150 

1111111111111 
J 

001198150 

-

FOLHA: 1/1 

\ 



18103120t3 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Três 'Lagoas - Setor da Distribuição 

CERTIDAON': 1111833 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

001198155 

I 

" ,. .. _ ... .' . . . 

PEDIDON": IIIIIIIIIIUIIII 

001198155 

FOLHA: 1/1 
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, JUSTIÇA . 
51• ZONA ELEITORAL DE TRr=s LAGOAS- MS 

RUA ALFREDO JUSTINO, 1100Telefone 6735217761 

Certidão 

Certifico qtJe, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TS~ n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleit~ral na presente data. 

• \ 

Eleitor: VALMIR DA SILVA 
·Inscrição: 007567511902 Zona: 51 Seção: 54 
Muntcípio: 91650- TR~S LAGOAS .UF: MS 
Data de na~cimento: 22/04/1963 Domiciliado desde: 15/05/1986 
Filiação: OLINTRAALVES PEREIRA DA SILVA 

OSVALDO DA SILV.A 

Em 20 de março de 2013. 

Res.-TSE nc 21.823/2004: , 
. "0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pollticos, o regular exerc!clo do voto, 
salvo quando faculta\ivo, o atendimento a convocaç6es da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao- pleito, a inexistência de multas aplicadas. em caráter definitivo. pela Justiça Eleitoral e não remitidas. 
excetuadas as anistias legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitoral. quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta: condenac;ao 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos: recusa dé cumprir obrigação a todos imposta 
OU prestaç!o alternatiYa; COndenaçãO por improbidade administrativa; COOSCfição; inalegfbilidade; e opÇAo, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
g• ZONA ELEITORAL DE TR~S LAGOAS - MS 

RUA ALFREDO JUSTINQ. 1100 Telefona 67 352t5364 

Certidão 

Certifico que, consultahdo o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR , e 
registro de -_condenaçao criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: PEDRO ADALBERTQ FERREIRA NUNES 
Inscrição: 004478421988 Zona: 9 Seção: 81 
Municfpio: 91650- TR~S LAGOAS 'UF: MS 
Data de nascimento: 16/08/1948 Domiciliado desde: 15/05/1986 
Filiação: ANTONIA BULZICO NUNES 

EUCRIDES FERREIRA NUNES 

Em 15 

-~ ERI 
'. lAR 

'' 



.· 

JUSTIÇA 
9• ZONA ELEITORAL DE TRtS LAGOAS -MS 

RUA ALFREDO JUSTINO, 1 fOO·Telefone 67 35215364 

Certidão .' 

. -
Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA DAS GRACAS LUZIA MORIGUTI DOS SANTOS 
Inscrição: 020953661961 · Zona: 51 Seção: 61 
Municfpio: 91650- TR~S LAGOAS UF: MS 
Data -de nascimento: 23/04/1989 Domiciliada desde: 23/0712005 
Filiaçao: ANDREIA MORIGUTI FRANCISCO DA PAZ 

JOSE ROGERIO DOS SANTOS 

·. 



I 
07. Folha de antecedentes da Policia Federal e da 
Policia do Estado, do Di_retor -Geral-Valmir da 
Silva, Diretor Administrativo -Pedro Adalberto 
Ferreira Nunes, Diretor( a) Maria das Graças Luzia 
Moriguti dos Santos. 

/ -
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTE$ CRIMINAIS 
N° 9029062013 - OPFITLS/MS 

·MARIA ANGELA PASCHOALETO, Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

TRES LAGOAS - MS, no uso de suas atribuições, atendendo a 

requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa no 005/2008- DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

VALMIR*DA*SILVA, nacionalidade brasileira, filho(a) de OSWALDO DA 

SILVA e OLINTRA ALVES PEREIRA DA SILVA, nascido(a) aos 

22/04/1963, natural de PENAPOLIS/SP, Documento de Identificação 

180922 SSP/MS, CPF 308.940.341-20. 

Observaçijes: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de 
Policia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

PRIMEI 
DPFfTLS/MS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 8992002013 

o Departamento de Polícia Federal CBRTII'ICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTÀ 
registro de ~tecedentes criminais em nome de PEDRO* ADALBERTO*FERREIRA *NUNES, e 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de EUCRIDES FERREIRA NUNES e ANTONIA BULZICO 
NUNES, nascido(a) aos 16/08/1948, natural de TRÊS LAGOAS/MS, Documento de identificação 
104280 SSP-MT, CPF 022.861.731-68. 

Observaçlies: 

· 1) CertidAo expedida gn~tuit.amente por meio da Internet em confonnidade com a lnstruçlo No.rmativa n• 00512008-
00/DPF; 
2) Esta certid!o foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a aprcscntaçlo de documento 
de identificaçio para confumaç!o dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confumllda na pAgina do Departamento de PoUcia Federal, no endereço 

{http://www .dpf.gov .br) 

4) Para evitar in~ no nome do titular, os espaços foram substituídos por IIB1miscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta c:ertidio, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

'asterisco enm cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidlo é válida por 90 dias. 

Bmsnía-DF, 17:44 de 16/03/2013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

~ 8991402013 

.. 
f . . 

;a.ats -
u '-o 

-~~ Jt1 ~2 

~ .. 1 

O Departamento de Polícia Pederal CllRTil'ICA,, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro .de antecedentes criminais em nome de 
MARIA *DAS*GRAÇAS*LUZIA *MORIGUTI*DOS*SANTOS, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de JOSÉ ROGERIO DÇ)S SANTOS e ANDRÉIA MORIGUTI FRANCISCO DA PAZ, 
nascido(a) aos 23/04/1989, natural de T~S LAGOAS MS/MS, Documento .de identificação 
001-661218 SSP, CPF 028.698.431-86. 

Observaç6es: 

I) Certidlo expedida gratuitamentç por meio da Internet em conformidade com a 1oatruç1o Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidlo foi expedida com base rios dados informados e somente será válida com a apn:sentaçlo de dOCUIIle.nto 

· de identificaçlo para confumaçllo dos dados; 
3) A autenticidade desta certidJo DEVBRÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço . 
(http://www .dpf.gov .br) 

4) Para evitar inCOJTCÇões no nome do titular, os espaços fonun substituJdos por aat.erikOII (•); 

5) Verifique. antes de apresentar ou ~tar esta certidlo, se os nomes foram informados ~cn1e e se bi apenaa um 

asterisco entre cada nome ou solmnome do titular; 

6) Esta certidlo é válida por 90 dias. 

Bl88Uia--DF, 17:34 de 16/03/2013 

I 



· ESTE DOCUMENTO ATESTA SITUAÇÃO 
DO ARQÜIVO CRIMINAL PESQUISADO NESTA DATA. 

Assinatura do Identificado 

Polegar Direito 

.... -
, 1 1 1 • ! , · 1 • 1 ~ 1H n ., 1, l 1 1 11 ~ 1 1 ; • • 1 : l , • • 
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Visto: 

. . . 
. GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL s·1 -

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA4:. 6 1>o~,. 
COORDENADORIA GERAL DE PERíCIAS RI.: !A'J "'.:.. 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇA\) •GONÇALO PEREIRA• ~v:: 
NÚCLEO DE CONTROLE CRIMINAL .. ~ 

· f! 
~ . 

A 

ofgma do 

Av Sooldar· F'alllllo Mllller, tm, Hbro Jpirlap-Campo Onndo-MS 
CEP 79.074-460. ~u (0u.67)3345-6739/3345-67l l 

P•p·l~~ 11'~ · : f • ;; ,ai 
M111. 079.064·8 

I 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURAI'iÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERíCIAS 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "GONÇALO PEREIRA" 
NÚCLEO DE CONTROLE CRIMINAL 

t&s,CJ),l)J$~Jl~k..Il0 Instituto de 
~~(~_Q;otrge~~QJ~'eral de Perl­

um~uaac~VJ~etQllt~c t;PJ!!fC~~f;iil!U.~~~~~o~lt:<t~~~rdo Sul, De-

c 

Visto: 

Olrt!W dO lnllitutO de ld~fttJ!lCIClo/t.l~ 

Av Senador Filinto M!lller, ISJO, bairro Jpilllllga-Campo Gnmde-MS 
CEP 79.074-46o - Fono/Fax (Oxx67) 334S-6739/334S-6711 

A 



·; 
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08. Certidão de regularidade fiscal da entidade, 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

' . 

; 

.... . 



-
tm1ssão de 2" via de Certidão Página I de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradorla·Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL.COMUNITARIA DE TRES LAGOAS 
CNPJ: 03.037.731/0001..08 

Ressalvado - o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabllfdad~ do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretariã da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativ~ da União junto â Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). · 

E~ta.. certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere·se 
exclusivamente â situação do sujeito· passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribulçOes previdenciárias e as cpntrlbuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS}. objeto qe certidêo especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ·na Internet, nos 
endereços <http://wwW.receita.fazenda.gov .br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gbv.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n!! 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 06:46:13 do dia 26/0212013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 25/08/2013. 
COdigo de controle d~ certidêo: AB09.040E.1BD8.~677 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer ~asura ou emenda invalidará este documento. • 

Nova Consulta 

\ 

.El. PYtpar.ar p~qln• 

.. para lmpru:slo 

http://www.receita.fazenda.gov .br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via... 15/03/2013 

. I 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
_ SECRETAR!~ DE ESTADO DE FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTÁRIA NÚMERO .: 81472/2013 

Contribuinte.: ASSOC. CULTURAL COMUNITARIA TRES LAGOAS 
CNPJ .: 03.037.731/0001-08 

Endereço . • : RUA MUNIR THOME,0000108-CENTRO 
, 

Muruclpio .: TRES LAGOAS-MS 

Certifico que, venficando os registros relativos aos controles de créditos do 
Estado, constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de 
créditos tributários constituídos, inscri tos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em 
nome do contribuinte acima identifi"cado. Fica entretanto, ressalvado o direito de o Estado de 
Mato Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários anteriores e 
posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. · 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.81 O, de 22 de dezembro 
de 1.997, emitida as 14:18:54 horas do dia 15/03/2013 (hora e data- MS). 

Válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da 
Secretaria de Estado de Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procufadoria-Geral do Estado 
( www.pge.ms.gov.br ). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www .sefaz.ms.gov .br 

http://wwwl .sefaz.ms.gov.br/cnd/msgO 1 OO.asp?IE=OOOOOOOOO&CPF=OOOOOOOOOOO... 15/0312013 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOA~ 

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E CONTROLADORIA GERAL 
I • 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃ<J te• Co~ 

~j 
Contribuinte: 37760 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARlA DE TR ES LAGOAS "ALVAKA PRO 

CNPJ/CPf : 03.037.731/000 I -08 Protocolo n° 6000 Data Protocolo: 22/04/2013 

Rua : DR. MUNIR THOME ,RUA, !08 

Bairro : BR CENTRO 

CEP : 79.600-060 

CERTIDÃO 

CERTIFICA, atendendo ao que nos foi requerido pelo interessado, empresa 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TRES LAGOAS "ALV ARA PROVlSOJUO 
POR 30 DIAS", estabelecida na cidade de TRES LAGOAS/MS, Estado de Mato Grosso do Sul. na_ 
DR. MUNIR THOME ,RUA, 108, BR CENTRO, inscrita no CNPJ 03.037.731/0001-08 e de acordo 
com as in formações prestadas pelos órgãos fazendários desta Prefeitura Municipal. está quites com os 
tributos Municipais até a presente data, com referência ao IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO (IPTU),ISSQN ({Ml'OSTO DE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA) e TAXAS, 
ficando todavia ressalv::1dos us direitos qu~ venham a ser posterionnente apurados. O referido é v<.:rdade, 
do que para contar, eu , escriturário, digitei, confl!ri. subscrevo e 
assino. . 

A presente certidão tem validade de 30 (trinta) díns n partir da data de emissão. 

·1 rês' Lagl)ilS -ivl S, O I de abri I d c 2 O 13. 

{-(-

.··. 



l 
09. Certidão de regularidade social INSS e o 
·Fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS). 

. . 

·e 
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\..,l;luu~:~.u rusmva ae ueo1to 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federa!do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA· 
DE D~BITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS · 

N°000162013-o6001731 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TRES· 
LAGOAS 
CNPJ: 03.037.731/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensjl, nos termos 
do art. 151 da Lei na. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - C6d igo 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vãlida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciârias e às 
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da Uniao (DAU). não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjuntà PGFN/RFB. 

-Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidao negativa. 

Esta certidêo é vélida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
-averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- reduçâo de capital social,· transferência de controle. de cotas de 
sociedade límitada, cisao total ou parcial. fusão, incorporação, ou 
transformaçao de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de flfma Individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinçao de de entidade ou sociedade empresârla ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http:l/www.recelta. fazenda.gov. br>. 

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB na 01, de 
20 de Janeiro de 201 O. 

Emitida em 05/0212013. 
Vàlída até 04/0812013. 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Página l de I 

/ 

http://wwwO 1 O .dataprev .gov. br/CWS/B IN/cws _ mv2.asp?CO MS_ BIN/SIW _Contexto... 15/03/20 13 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL.. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03037731I0001-0S 
rtazão Social: ASS CULTURAL COMUNITARIA DE TRES LAGOAS 
Nome Fantasla:RADlO PANTANAL FM 
Endereço: R MONIR THOME 279 I CENTRO I TRES LAGOAS I MS I 79600-

060 

Página 1 de 1 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta -
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de. Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contr'IQuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/02/2013 a 15/03/201;3 

Certfflcaçio Número: 201302140949052974 7829 

Informação obtida em 15/03/2013, às 15:20:38. 

A utilização deste Certificado para os- fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.calxa.SJOV.br 

https://www.sifge.caixa..gov. br/Empresa!Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?V ARPes... 15/03/2011 

• 



ç' Eletrônica 
• Comunitária 
, o Andar. 



~inistério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de co;;dmc 
Coordenação-Geral de Radiodifusi 
Explanada dos Ministérios, Bloco ; 
Brasília-DF 
Cep: 70044-900 



~ ANATEL 

Essa certidão não pode ser emitida. 

C~nsta ~ébito para o CNPl/CPF: 03037731000108 

Emitida às 09:03:02 do dia 25/02/2014 {hora e data de Brasília). 

Retornar a Co~Jsulta li Impressão de Boletos · I 
• 

J 
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Secretaria de Serviço de'Radiodifusao 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁUSE LEGAL DE RADCOII 

ldenllftcaçlo do Proce..o 

Número: 53000.05722612011 Localidade /'UF: TR!:S LAGOAS/MS 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT.ARIA DE TRES LAGOAS· 
Aviso: o Publicação: 01/01/2000 • Prazo: o Canal: O 

~- A Entidade é uma: 

ProcMSO 

F ssociação 

~· Quâdro Diretivo da Associação ou Fundação 

N.om; CPF Cargo Mandato Te~fone 

Valmir da Silva ~08.940 .341-20 Diretor Geral 21/0312013 
21/ÕJ/2017 

MARIA PAS GRAÇAS DOS 028.696.4~ 1-86 Diretor de 21/03f2013 
SANTOS o s 21/03/2017 

PEDRO ADALBERTQ 022.861.731-68 Diretor 21/03/2013 
FERREIRA Administrativo 21/03/2017 

!3. Concluslo Geral (Parecer Legal) . 
Mapa da documentação exigida para. Renovaçãó: 

ja) Estatuto Social e alterações realizadas, devidamente registrados : fls. 15/25 e 83; 
p) Atq de Elelçao da Diretoria, datada de 21/0312013, devidamente registrada, com mandato até 21/03/2017- fi. 83; 
r;;) CNPJ -fi. 14; 
~) Declaração de Confonnidade - fl. 12; 

. 
:e> relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação veiculada pela emissora - fls. 68171; e 
]n documentos dos dirigent~s - fls. 93, 95 e 98. · 

IFoi encontrada a seguinte pendência: 
~ "tU ~1. A'2S 

a) consta débito junto à Anatel, devendo a entidade regularizar sua situação junto àqtJela agência reguladora e 
encaminl'tar a certld~o negativa de débitos. 

' É o Relatório. 

- P'a!M t Ih ' 
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MINISTÉR10-BAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Servi9os de Cornwúcação.Eletrônica 
Cooráenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada· dos Ministérios; Bloco R, 3 2 andar- 70044-900- ~rasília- DF 
. (61) 3311 '-6281 

Oficio no J48o 12014/CGRC/SCE:-MC 

· . Brasília,'r.M' de fevereil:o de 2014. · 
•. 

Ao Senhor 
V ALMIR DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Tr~s ~agoas 
Rua Munir Thomé, l 08 
7-9,6.00-060 I Três Lagoas- MS / 

. . . 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processq cie Renovação n~ · 
I 53000.057226/2011. • 

Senhor 'Representante Legal, 
. . 

1. . Tendo em vista a análise r~izada no. processo n° 53000.057226/2011, no qual 
·esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Cornunitári~ na localidade de Três Lag~as r MS. encaminliamos cópía da Nóta Técnica ri0 

935/2014/CGRC/S~E-MC, que solicita documentos necessários à instrução proces_su~l. 

2. Comunicamos, p.or fim, o prazo de' 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento de;;te oficio de ·acordo com o AR Postal (AViso de Recebimento) que o acompanha~ 
para que a entidade apresente toda a documentáção solicitada, sob pena de extinção da outorga.· · 

. SAMI'R AMAN RANJA NOBRE MAIA 
Coorden~d eral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

~ .. 
~· .,. 

' , · . . 
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MINISTÉRIO DAS ·cOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Coordenação-Gera! de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 935/2014/CGRC/SCE*MC 

Assunto: Constatação de pendêoci~s relativas ao requerimento de Re·novação de Outorga • 

• 
Referênci"s: Processo de Outorga n° 53700.000404~1999. 

Processo de Renovação no 53000.057226/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

J. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Cultural Comunitária de Três Lagoas para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
f!a localidade de Três Lagoas I MS. · 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento; devendo· a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dós subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma no 01/201 1: 

L Verifico"u-se que consta débito Junto à Anatel, motivo pelo quàl a entidade 
deverá regularizar sua situação junto àquela agência reguladora e encaminhar a este Ministério a a 
Certidão Negativa de Débitos! .., 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a ' 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

. Brasilia, :2,5 de. fevereiro de 2014. · 

53000.057226/2011/CGRC 

· 1 del 
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11.~7 
RÁDIO PANTANAL FM 98,1 TRêS LAGOAS- MS 

--
www.pentane!fm.ççm.br 

CNPJ: 03.~7.73110001~8 
Rua: Munir Thomé. 108 - Centro 

Cep: 7960().()60 
Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

Três Lagoas, 16 de Abril2014 

Ao 
Ministério das Comwt_icações 
Secretaria de Serviços de Comwticação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comwútária 
Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto:Certidão Negativà de pébitos da Anatel 
' 

~~ {J.. t;(;!· 
.. ;:,::"! ' . . ~ 

Em atendimento ao Oficio:ll70 /2014/CGRC/SCE-MC a Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas CNPJ: 03037731/0001-08 vem encaminhar, em anexo a 
certidão negativa de débitos da Anatel. 

Atenciosamente, 

tkl~ct:i).A 
V alnúr da Silva 

CPF:30894034120 

j 
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ANA·TEL 
~ Menu Principal • 

, \,1;,•11< 1.1 '·" ' ""·'' 

ti~· J .-l~"t 0 11,11/tiU .J~ , .. . , 

ANA TEL 

I '*' • ... , 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPJ: 

-ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TRES LAGOAS 
03.037.731/0001-08 

Certificamos que n.Jo copstam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do c:ontlibuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certld:to refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, nllo 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da Unllo, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:03:59 do dia 15/04/2014 (hora e data de Brasllla). 

Válida até 15/05/2014. 

Certld:lo expedida gratuitamente. 

( 

http:/ /sistemas.anatel.gov .brlboleto/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of2 
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RÁDIO PANTA:;_:a~ta:;!,~: ~~~Õ· 
. CNPJ: 03.037.73110001-08. </~5._1j.Jt~~?, 

Rua: Munir Thom6, 108- CentM ~ ·. 
Cep. 7"'""" ,...n .. 'S P. • · ' 

• ........-uuu ,, • 

Fones: 3522 8226 e 3522 822Í~ .-)" 
~ . /~ . 

............. - . 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CoordenaçOO-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Samir Amando Granja Nobre Maia · 

Assunto:Certidão Negt~tiva de Débitos dà Anatel 

Tres Lagoas. 16 de Abril2014 

t•ln ·rr~f\'1() ütt r C·JMlH~ (\J • ... )~':. 

t;FH ~:[t l!l. DF 

·;3tJ.OO O 18813 "20 I J -?G 

~b4PD • .>'SCF 
·.-·.,·c 14 r)~.::-:. 

Em atendimento ao Oficio:l480 /2014/CGRC/SCE-MC a Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas CNPJ: 03037731/0001-08 vem encaminhar, em anexo a 
certidão negativa de débitos da Anatel. 

Atenciosamente, 

tJ::uv:;, CkJ 1 
Valmir da SilvaWd.. 

CPF:30894034120 

,, 
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ANA TEL •\l:'t'tl<"' "·'''"""' 
dt• lt ·/,~Íjnuurtt J( iie.,.. 

~ Menu Prlnctp•l • 

~MANATEL 
\ 

- , 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 
I 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TRES LAGOAS 
03.037.731/0001 .. 08 

Certificamos que n:lo constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
adminiStradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quálsquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certldiio refere-se exclusivamente à sltuaç3o do contribuinte no amblto desta agência, n:io 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da Unlio, 
administrados pela Procuradoria Ge'ral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:03:59 do dia 15/04/2014 (hora e' data de Bras!lla). 

Válida até 15/05/2014. 

Certld!o expedida gratuitamente. 

I 

http://sistemas.anateJ.gov .brlboleto/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of2 

menu ajuda 

• 

15/4/2014 



Ao 
Ministério das Comuoic 
Secretaria de Serviços d 
Coordenação-Geral de I 
Esplanada dos Ministéri 
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:: SEI I MC - 0068403 - Tenno de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do ... https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao:::::documento_imprimir_ .. 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO Âl\1BITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

I 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 0 âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

1 de I 

Brasilia, 04 de agosto de 2014. 

seil tfl Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em :::.= ' 04/0812014, às 14:39, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~ 

11 · ~ A autenticidade do documtmto pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0068403 e o código CRC 20565888. 

I!IPt .. 

I 

25/08/2015 14:08 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 9912/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.057226/2011-18 

Processo de Outorga n°: 53700.000404/1999 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Cultural 
Comunitária de 'frês Lagoas, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de 'frês Lagoas/MS. 

ANÁLISE , 

2. Tendo em vista resposta ao ofício no 6875/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 
1111112011, com publicação no DOU em 06/01/2012 por motivo de devolução de correspondência pelos 
Correios, observou-se a necessidade de saneamento de pendências, devendo a entidade providenciar o 
envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 112011: 

I. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente reiistrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, já que a diretoria concernente a Ata de 07/10/2009 já teve seu 
mandato expirado em 06110/2013, conforme nova redação do Estatuto Sociàl (artigos 12 e 13), que altera 
o mandato da diretoria para 4 anos, adnútida uma recondução; 

II. CPF de todos os dirigentes; 

111. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dewito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subi tem 8.1, alínea "e", da Norma n° O 1/2011. Não será aceita, a título de comprovação ' 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2; 

IV Diante da documentação constante dos autos de seu processo, 
constatou-se que a Entidade indicou, por meio de alguns documentos, endereço da sede divergentes, 
conforme abaixo indicado: 

-No CNPJ, nas declarações e no requerimento para renovação da 
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária, consta o endereço da sede: Rua Munir 
Thomé, 108 - Centro - Três Lagoas/MS; 

25/08/2015 14:09 
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-No Estatuto Social consta o seguinte endereço da sede: Rua Munir 
Thomé, 279 - Centro - Três Lagoas/MS. 

A entidade deverá defmir qual o sen real endereço da sede e 
encaminhar a comprovação da retificação nos documentos em que esteja disposta de modo 
divergente. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer o item apontado, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, às 17:25, 
· • .t:;l conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 89/2014. 

•tslHIUr.l L!J 
efetr6rllc.a N" de Série do Certificado: 1217060 

---~ .. 

•• ~!:., ~ Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 

elet.r6M:a 
em 26/09/2014, às 08:47·, conforme art. 3°, m, "b", da Portari~ MC 89/2014. ' 

• • 

' ' 

· ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0126357 e o código CRC BDSFB828. 

[!]~. . .. 

25/08/2015 14:09 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- V!.la Leopoldina- CEJ>l: 05311-900- São Paulo-SP. 
' . Fone: (11) 3101-0123 

Ofício n° 10738/2014/SEI-MC 

São Paulo, 09 de setembro de 2014 

Ao Senhor 

VALMIR DA SILVA 

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas 

Rua Munir Thomé, 108 

CEP: 79600-060 I Três Lagoas- MS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise cio processo no 53000.057226/2011-18. 

Senhor Representante LegaL, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA No 9912/2014/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
receoimento deste ofício1 para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, às 17:25, 
~ul,..tu:.. tll confónne art. 3°, I1L "a", da Portaria MC 89/2014. 
ell!tl'6ftlca N° de Série do Certificado: 1217060 

25/08/2015 14:09 
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Ao 

RÁDIO PANTANAL FM 98,7 TRÊS LAGOAS - MS 
www.pantanalfm.com.br 

Associação Cultural Comunitária Três Lagoas 
CNPJ: 03.037.731/0001·08 

Rua: MunirThomé, 108 - Centro 
Cep: 79600-060 

Fones: 3522 8226 e 3522 8227 

Três Lagoas, 10 de novembro de 2014. 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, bloco 1, (ECT) Vila Leopoldina, 
São Paulo -SP. :5â3;::Ó 023c61/QoJY-62 
Cep 05311..SOO '. 

t t-/ft/ ~~ 

Assunto: Oficio 10738/2014/SEJ-MC - Nota técnica 9912/2014/SEI-MC -
Processo 530000.057226/2011-18. 

A Associação Cultural Comunitária de Três lagoas, inscrita 
no CNPJ n° 03.037.731/0001 -08, executante do serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Três Lagoas/MS, situada à Rua Munir Thomé n° 108, 
encaminha neste ato os documentos solicitados no oficio 1073812014/SEI­
MC, nota técnica 991212014/sei-MC . 

Tendo em vista que a duração do mandato da última 
diretoria eleita em 07/10/2009 era de 5 anos (conforme dispõem os artigos 
12 e 13), foi realizada uma nova eleição em 07/10/2014 para um mandato de 
4 anos coforme nova redação do estatuto social (artigos 12 e13), para tanto, 
segue anexa cópia da ata da eleição da diretoria em exercício, devidamente 
autenticada e registrada. 

Conforme ata em anexo, houve alteração no estatuto 
social somente o número do prédio da entidade de 279 para 108, situada na 
Rua Munir Thomé. Ratificando o endereço da entidade que atualmente situa­
se na Rua Munir Thomé n° 108, centro, Três Lagoas/MS. 

Cabe mencionar o Ministério das Comunicações aprovou 
a alteração de endereço realizada, para o número 108, por meio do projeto 
técnico enviado pela Associação antes do correio devolver as 
correspondências. 

Documentos que seguem anexos, conforme solicitado: 

Diretor Geral: Pedro Adalberto Ferreira Nunes, cópia de 

1 

I \ 



RG, CPF e Certidão de casamento. 

CPF. 

RG e CPF. 

Diretor Administrativo: Valmir da Silva, cópia de RG e 

Diretor de Operações: Camila G de M Eduardo, cópia de 

Atenciosamente, 

Pedro Adal íto Ferreira Nunes 
RG no 104280 SSP/MT 

' 

2 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ARIA DE TRES LAGOAS 
I 
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Ata da Assembléia Ordinária da Associação Cultural Comunitária de Três 
Lagoas para eleição da diretoria 

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e quatorze) ás 19 horas na 
sede da entidade situada à Rua Munir Thomé 108 centro, nesta cidade, 
reuniràm-se em assembléia ordinária .. conforme convocação pra fins de 
eleição da diretoria e membros do. Conselho Comunitário,. 
O presidente da comissão .eleitoral Celso Henrique Gardino da Silva 
informou que foi apresentada chapa única em seguida deu inicio aos 
trabalhos e submetida à votação dos membros da nova diretoria, foi 
apurado os votos ficando assim apr~vado por aclamação para um mandado 
~e quatro anos 07/10/2014 a 07/10/2018, 

! i et r Geral: P~dro Adalberto Ferreira Nunes, Casado, portador do RG: 
~ 

~i" J ... 280-SSP/MT e do CPF: . 02869843186, residente na Rua Oscar 
!2"~~ .. ãfttuu.ães 414, Centro Três Lagoas MS. ~6t,t.,,.. ' 

~~R,~0 _, eto Administrativo: Valmir da Silv . Solteiro, portador do RG: 180922· 
~~~~S}v~S e CPF: 30894034120, residente na Rua Egi<:[io Tbomé 304, bairro da 

$';~!~f Lapa Três Lagoas MS. 
s· <~, i~ Diretor de Operações: Camila Guilherme de Moura Eduardo, Solteira 

t portadora do RG: 001599083 SSP/MS e CPF: 024552051-18 ,residente na 
rua M~áldalina Lopes 46 em Três Lagoas MS. 
Após aprovação da nov~ diretoria foi submetido à votação para eleição dos 
membros do .conselho comunit:á.Fio para acompanhamento da programação 
da emissora sendo eleito por unanimidade para presidente do conselho 
comunitário Senhora Valeria Cristi~a da Silva, coodemadora de visitas 
sociais da Rede Femmina de Combate ao Câncer Cnpj 00926154/0001-09 
Rua Zuleide peres Tabox 150 ~entro,Para secretaria do conselho 
comunitário Lurdes Rainnmda Dos Santos presidente da Asso~iação de 
pais e Mestre da Escola estadual João Ponce de Arruda , Cnpj 
1555545)3/0001-01 rua Manoel Pedro De Campos l965,Juscele Magalhães 
Alves Pereira 1 a secretaria da Associação de Pais e Mestre da Escola 
Eufrosina_Pinto Cnpj 01852712/0001-00 rua Bernardino Antonio Leite s/n, 
Dinalma Silva de Oliveira 18 tesoureira da Associação de Pais e Mestres da 
Escola Estadual Afonso Pena Cnpj 03.695.558/0001-27 rua Zuleide Peres 
Tabox 444 , Rosemary Lima Cunha tesoureira da Associação de pais e 
mestres da Escola Edvard 's Correia e Souza Cnpj 15555758/0001-63 rua 
João Gonçalves de Oliveira 300, Não Havendo nada a mais ·a ser 
del'iberado o presidente encerou a reunião agradecendo a presença de 

• 



~tentico a presente cópia reprográfica conforma 
a or-iginal ~~im apresentado. Em conformidade com 
o Art. 582 oaa Normas d$ Corregedoria-Geral de 
Justiça do •j do que dou fé. 

S ~ y l"SS73=?00 



todos, eu Valmir da silva Javro a presente ata que após lida e aprovada será 
assinada. 

VPedro Adalberto Ferreira Nunes ~ . x~~ -
:J Valmir da silva tltltc:.,tu (t;. ~J~-t-:o 

tolf~8o -ssP-m 7. 

J Rosemary Lima Cunha 'lf:\-t.._'"~ \?_(;, - ·lS.1 -·· -'~ 1 Z. 

1 • 1 ~ , ,_., · :l ·y-c· c)o 
\J Juscele Magalhães Alves Pereira \'(..t\..Q,~.-'"'o.- ~~......_ 1 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ARIA DE TRES LAGOAS 

Ata da Assembléia extraordinária da Associação Cultural Comunitária de 
Três Lagoas para alterar no estatuto o n°. do prédio da sede da Associação., 

Aos vinte e um dias do mês de Outubro de dois mil e guatorze3 ás 19 horas 
na sede da entidade situada à Rua Munir Thomé 108 centro, em Três 
Lagoas MS, r~uniram-se em assembléia extraonlinária conforme 
c~~vocação dos diretores pra fins. alter~ no estatuto o numero do prédio da 
:-:,~de da associação . 

..,Q~~-i)i~tor Geral Pedro Adalberto Ferreira Nunes inicia os trabalhos 
~~~f~e:.~·cando aos associados que será alterado no ART.l o do estatuto somente 

,c~l~~<:~~umero do endereço da sede da Associação, passando de 279 para 108, 
. o~«;~#--t":J~fot colocado em votação e foi aprovada por todos os presentes a alteração 
" «-.:!' ~~' para o numero 108, Não Havendo nada mais a ser deliberado o diretor geral 

<eô~ encerou a reunião agradecendo a presença de todos, eu Valmir da silva 
lavro a presente ata que após lida será assinada. 

. ~ -v ~- ~ u "oo 51...?-J'Jil T 
Pedro. Adalberto Ferreua Nunes ~ 1\. <..7 1 -o t """ -

Valm1r da S1lva {A;// . . •- ~ 1 . ..,-{) '· ,..., . ~~ ,J.__.(,.-~ X" .- . 
. ('. ~ .Po )':) "' S S ? 

Camila G de Moura Eduardo r, ~ .- . / · Á-t.,.. J' -0n ~ ~ Ob ,f,tt.,. ~,{:,.~ ~.., u0i5'J'i" f~";> . ...,~:P -·,... .. d 

( ~ . . cr (>;.joz. I tr5 
~ L.J ''C 4' - ri ~ .. ;JO._; oc I I ~ )o{fi -t 

!\Jldr~ R Gonçalves . 

Letícia L Silva 
---~-o---~ .. _.,..,; 

Kleber Carlos Carv~_e- ~ -
' ~ 
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Autentico a preaante cópia reprográfica conforme 
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ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL. 
DISTRITO DA SEDE. MUNICIP!O E COMARCA OE TR~S LAGOAS 

REGISTRO ~CIVIL 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO 
Ann.- Maria Magalhêes Queiro>: 

TABELii\ E OFICIAl. DO REGISTRO CIVIL 

CERTID~D DE CASAMENTO 

Livro B - 36. Fls. 07. Termo número 4880. 

Certifico que, no l1vro 
Se~ventia. consta o assento de 
FERREIRA NUNES e de DORA LUCIA 
DORA LUCIA ZUQUE NUNES. 

comoe~ente de casame~tos desta 
matr imônio de PEDRO APALBERTO 
ZUGUE. oue passou a chamar-se~ 

Ca:.ame nto n:!alizado no dia vinte e um de julho de.mil 
novecentos e setenta e t~ªs. 

ELE. ban cário, nascido em Três Laqoas. Estado de Mate 
C·h·ets 5 o do Sul no dia dezesseis da agosto de mil novecentos e 
quarenta e oi to. Fi 1 ho da Sr. Eucrides Ferreira NLtn•?.S e> da Sro<t . . 
Anton1a Bul z ico Nune&. , 

ELA, estudante~ nascida em S~o Paulo - Capi tal n o dia 
quatro de agosto de mil novecentos e cinquenta e tr€s. F i J r1<:i do 
Sr. HErmes Nunes Zuaue e da S ra. Mari~ Aoarecida de Souza Zuque. I . 

Regime de bens: Comunh~o Universal de Bens. 
A pn>!sente certid~o só é v é\ l :i.dc3 · sem emenoas ou 

rasuras. Eu. Claudia Simone Marchesi de Freitas Boq amil . e~trai 

a r.> r esente certid~o . A PRESENTE CERTIDÃO CONTé'.M (.WER~ACao í <:>ES) 
f,JD VERSO. 

O re·ferido é ··..'et·dade e dO.L\ ·fé . 



t. 

/ 

Certifico mais que na marqem do termo 4880 na~ fls. 07 
do livro B - 36~ consta o seguinte: 

AVERBAÇ:~O DE .SEPARAC~O CONSENSUAL: Os cem tt-aen tes 
retro separaram-se em virtude de sentença protertda oelc MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara Civel desta Comarca. Dr. Ronério 
Ursi Ventuta. em data de 28/07/2005~ expedid~nos autos sob nQ 
021.05.003478-3. já transitado em julgado. E que a separanda 
permanecerá a usar o seu nome de casada. ou seta: DORA LUCIA 
ZUQUE Nl~ES. Cujo m~ndadc expedido em data de 12/09/2005. E que 
fica aqui arquivado na pasta 03/2005. O referido é verdade e 
dou fé. Emolumentos~ R• 20~00; funiecc 10%; RS 2.00: funjecc 
3%: t=;;$ o. 60. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tr@s Lagoas~ 28 de novembro de 2008 

~ Autentica a preaenté cópia reprogréfic• conforme 
·a original a mim apr,eaentado. Em conformidad~ com 
.0 R~t. 582 daa Normas da Corregedoria-Geral de 
Justiça do do que dou f~. , . 

SELO OIGI ni 87~-342 
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Autentico a presente cópia reprogr~fice conforme 
a original a mim api"e11entado. Em conformidlllde com 
o Art. 582 das Hormaa da Corregedoria-d}1eral o 
Juctlça do MS. do que do:Ju fé. 

SELO DI~IT L AJN1S573-1S4 ~ ' 
Em Testa _ ---- da ~e • 
Valdelice M ia Soares - Escrevente 
07111/2 oa:se -Valor: 3o81 
Tres l.agou-MS 

i i 1t A 
c6 i eprográtiéa conforma Aute~tico a pr~sente se~t=d~. Em conformidade com 

~ ~~t~i~~~ ~8=1~0~~~ de Corregedoria-Ge~l d 
Justiça do ns. do que dou~á. 
SELO O:it' A1H1S574-51S _ -

Em Test• -- --- da ve V ld 1 ria soares - Eacrev•nte 
~llit2014 - oe:ss - Valor: 3.81 
Três Lagoas-MS 

f 



Autentico a prasente cópia rep·ográf 
a original a mim apresentado. [ m con&"'''m''~~·~~ 
o Art. 592 das Norma& da Corregedor• ,_ . ..,.,,-,., 
Justiça do MS• do. que dou f6. 

SELO OJGITA~: AIN16817-534 

E11 h?st• __ __ da verdade. ~~ 
'J:::lde lice i a S~es - Escrevente 
10/11/2014 - 13: lj ~a_lf~'g~',Bl 
l'riS' Lagoas-11S ~vv-:-: 

,.. t.;l{e ..... _.... · a~ -· 
·ltl \"la~(\'te fl'ô' 

\Oe\IG"-~c.<.e--s ~o'l:l~s 
\ld '('1\C.o a~ 

.,~~!o\Jl-&0 



Ao 
Ministério da& Comunicações 
Delegacia Regional do Miniatério das Comunicações Sio Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, bloco 1, Mezanino (ECT) Vila Leopoldina 
São Paulo- SP • 

. Cep 05311-900 
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Associação Cultural Comunitária de Trl• Lagoas 
Radlo Pantanal FM 98,7 
Rua MunirThomé 108 B, Centro 
Tréa Lagoas -MS 
Cep~ 79800-060 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São 
Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Memo. n° 114/2015/SEI-MC 

São Paulo, 19 de janeiro de 20 15 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de 
Apuração de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, 
autorizadas para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e 
quando houve aplicação de sanção. · 

Entidade 
Localidade 

1. Associação Comunitária Cantagalense de Radiodifusão 
01.834.839/0001-98 Tres Rios/RJ 

2. Associação de Radiodifusão de Cumaru 
02.151.77 J ./0001-05 Cumaru-PE 

3. Associação Lar Comunitário 
16.232.571/0001-91 Poções/BA 

4. Associação Comunitária de Radiodlfusão Dom Othon Motta 
01.474.784/0001-52 Campanha/MO 

5. Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha 
02.482.914/0001-61 Pratinha/MO 

6. Associação Comunitária Esperanç!J. de lguatemi - ACEI 
02.565.746/0001-78 Iguatemi/MS 

7. Associação Cachoeirense de Integração e ComunicaçãG 
02.760.61 1/0001-63 Ouro Preto/MO 

8. Associação Local de Obras Assistenciais 
02.697.083/0001-45 . Ferraz de Vasconcelos/SP 

9: Associação Cultural Comunitária de ' Três Lagoa:s 
03.03 7. 731/0001-08 Três Lagoas/MS 

10. Associação Palmaciana da Comunidade Sede - ASPACS 
02.5 9 8. 7 48/0001-63 Palmácia/CE 

li. Associação Rádio Vida · 
03.076.276/0001-41 Cachoeira do Sul/RS 

l2. Rádio Comunitária Nova Lima FM 
02.727.039/0001-30 Nova Lima/MO 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em L 9/01/20 I 5, às 
13:30, cpnfonne art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

https://sei.mc.gov .br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ orig ... - 04/03/2015 
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ie~ll~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
·informando o código verificador 0330665 e o código CRC BODF5345. 

https :/I sei. me .gov. br/sei/contro lador. php ?acao=documento _imprimir_ we b&acao _ orig... 04/03/2 O 15 
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ANA TEL ~!,'í!1J' ld J'v,U.ICJJ td/ 

de I ct"eccmnwlcdçix!~ 
Sistemas 

Interativos 

el Menu Principal ... SRO »» eonsu/W »» Geral ! menu ajuda 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MS Distrito: 

Município: Três Lagoas Sub Distrito: 
Canal: 254 Local Especifico: 
fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ~E TRÊS lAGOAS 

Nome Fantasia: RÁDIO PANTANAL 

Logradouro: RUA MONIR THOME 
Telefone: (61) 0000000000 
Situação: Entidade não possui débitos 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: lo3037731000108 I ~ 

Razão Social: ASSOOAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS 
. Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 79600060 

Número: 108 
Município: Três Lagoas 

Telefone: 61 0000000000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 79600060 
Número: 279 

Município: Três Lagoas 

Lograd(!uro: RUA MONIR THOME 

Complemento: Bairro: CENTRO 
Distrito: SubDistrito: 

Logradouro: RUA MONIR THOME 
Complemento: 

Distri to: 
Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

CNPJ:, 03.037.731/0001-08 
Bairro: CENTRO 

Número: 108 
Fax: Não I r ronnado 

UF: MS 

Fax: 

UF: MS 

Telefone: C:=J L-1 ___ --..J Fax: CJ ._I ___ _. E-mail: 
L--------------------------~ 

Dados da Outorga 

Data Publi~~o 128/09/2001 
Contrato/Convento: ~;;;. ~.=.!....:=::.......--' 

Número do Processo: ls37000004041999 

Caixa: CJ 
El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

I~ 

I 

Data Limite Instalação: LI _______ __, 

Fistel: IS0011493631 

Sequência: c:::J 

ND Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Naturexa 

1293 I ~ J Portaria v ~ Jflo1C v ~ 121/06/2000 I• l3o/06/2aoo 

1385 I ~ J Decreto leg1slattvo v ~ jcN, v ~ 12~/09/2001 I~ 128/09/2001 

121569 I• JATO v • JscM v ~ 119/12/2001 1~ l21/12/2ool 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Autoriza 
JJur. Executar ~ v ~ 

serviço 

Delíber. do C. 
~ Jlur. v ~ 

Nacional 

Autoriza o Uso 

~:diofreqüêncla 4 I Téc. v • 
de RADCOM 

Advertência 4 

04/03/2015 
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I Despacho 

lsn I ( I Despacho 

v IMc 
v ~ !Me 

1139 I• I ~espacho v 4 I MC 

@ Característica da Estação Instalada 
1:±1 Dados do Licenciamento 

w:'1 Tela Inicial I• Imprimir 

v 127/09~2007 I lo7 /11/2007 

v 4 121/07/2009 1• l2o;1o/2oo9 

v 4 123/04!2010 1~ I 

http ://sistemas .anatel.gov. br/S RD/Consu I tas/Consu ltaGeralff e la. asp 

Advertência 4 

-
I Advertência ~ 

Página 2 de 2 

jJur. v 

l Jur. v ~ 

IJur. v ~ 

04/03/2015 . 



:: SEI I MC - 0398588 - Despacho Interno :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_ .. 

I de i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.011037/2015-71 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGO~S 

Em atenção ao Memorando no 114/2015/SEI-MC, informamos que foram 
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos 
de Apuração de Infração- PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

53000.008722/2007-5 3 

Descrição 

Registros de 
PAis ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

(relação 
de antecedentes 

N° Processo 

53000.068515/2013 

~3000.029028/2012 

53000.01330512005 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando análise da defesa; 

• Irregularidade apurada: Art. 40, XV, do Decreto 
no 2.615/1998; 

• Data da Ocorrência: 09/0112014. 

• Em trâmite; 

• Processo a ser arquivado por pagamento da 
multa; 

• Irregularidade apurada: Art. 40, XV, do Decreto no 
2.615/1998; 

• Data da Ocorrência: 02/12/2012. 

• PAI encerrado . Verificar relatório 
do SRD (0509 162); 

• Despacho n° 68, de 27/09/2007 , publicada no 
Diário Oficial da União de 07111/2007 -
ADVER'IÍNCIA. 

• Infração: Artigo 27 do Decreto no 2.615/98 e 
, nos itens 17.2 e 19.6 da Nonna 01104. 

noSRD*) ,r------------+------------------------------------_, 
• PAI encerrado. Verificar relatório 

~3000.059485/2006 do SRD (0397678); 

• Despacho n° 572, de 2117/2009 , •publicada no 

25/08/2015 14:11 
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53000.031219/2007 

Diário Oficial da União de 20/10/2009 -
ADVERTÊNCIA. 

• Infração: Item 18.1.5 da Norma Complementar n° 
0112004. 

• PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0397678); 

• Despacho n° 139, de 23/4/2010-
ADVERTÊNCIA. 

• Infração: Artigo 18 c/c artigo 21, inciso IV, da Lei 
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1988. 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

seil O. Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
"Os$1na~! LLJ Acompanhamento de Outorgas, em 26/05/2015, às 10:10, comorme art. 3°, DI. "b", da Portaria 
elelr6nk<l MC 89/2014. · 

~ A autenticidade do documento pode ser comerida no site h~tp://sei.mc.gov.br/verifica.html 
' imormando o código verificador 0398588 e o código CRC 24C7C9AO . 

. .: 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

25/08/2015 l4: 11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E A VALIAÇÀO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DESPACiJO N-" ~ DE :i./ a-it fh~• DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso JII, do artigo 1 o da Porta lia n2 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial da União de 30 do mesmo mês e ano, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

53000.059485/2006, bem como em atendimento à faculdade conferida pelo disposto no §I o do art. 
38 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 
03 de junho de 1998, resolve: advertir à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
TRÊS LAGOAS, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, canal 200 
(duzentos), freqüência de 87,9 MHz, no Município de Três Lagoas, Estado do Mato do Grosso do 
Sul, por operar co"m desvio de freqüência acima da margem de tolerância, contrariando o disposto 
no item 18.1.5 da Norma Complementar n° 01/2004, que trata do Serviço de Radi,od.ifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria n° l 03, de 23 de janeiro de 2004. 

ESTEIXEIRA 

.9 -L- 38'5~~~ 

COEST/CGOU/DEAAISC!YMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHON•}3.:J DE~3DE a1,.4 DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇ..\0 DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - INTERINA, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso m, do artigo 1° da Portaria n° 213, de 29 de março de 2007, 
publicada no Diário Oficial da União de 30 do mesmo ano, e tendo em vista o que consta do 
Processo n• 53000.03121912007 e, considerando a faculdade conferida pelo disposto nc § 1° do 
artigo 59 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a modificação do artigo 3° do Decreto-Lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, resolve advertir a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS, executante do serviço de radiodifusão com)Jnitária na 
cidade de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, por descumprir o disposto no artigo 18 c/c 
artigo 21, inciso IV, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1988, que instituiu o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 
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DE . DE 2014. . ' 
~ · ·, Yo.mrJ-- . . 

1 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
A V ALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI.CA, no uso das 
atribuições que lhe confere o ~go ~'da Po~ia nfl. 112~ de 22 de abril de 2013, e tendo em 
vista o 'que corista no processo n2 53000.029028/201'2, resolve: . . 

~ · 'Art. 1~ Aplic.ar à ASSOClAÇÃO CULTURAL coMvNitÁRlA DE T~s·. 
LAGOAS, outorgad.a para a ·exploração do serviço de radiodifuslio comuni~ia, que opera· no' 
canal 254,' no município\ de três· l~goas, estado do Mato Grosso do Su~, a p~nalidade de multa 
no valor R$ 1. 713,49 (mil, set~entos e treze reais e quarenta e nove centavos), com fundamento 
no caput do art .. 40, do ~egulaménto do Serviço de Radiodifusão Comunitâ!:ia, aprova~o pelo 
Decr.eto no. 2.615, d~ 3 de jupho de 1998, valor este calculado com base na Portaria· no 562, de 22 

·de de~embro de 20 11. e na Portaria no ll2, de 22 de abril. de 2013, por con1J;'ariar o disposto no 
inciso XV. do a(t. 40 do citado ReguJamento. 

/ 

ua publicação. 

' . 

OCTA:VI 

I ' 

' . 

. . 



N" 214, quarta-feira,. 7 de novembro de 2007 

1'11 101 - Proc<1sc "-' 5J0011.0SS710/l005. AplM:u i Ri<lic c Te-

~~~ e~~;'~~'!f..:a:~tl~cd:~~ll~J,~~~ ~~~; 
.. ,... de RS 499,96 (qtlllnlCtD.,. c """""'" c llOV~ inls c nav<lllo e 
~ ~R'.-;::/,;:0,!":!'~~~~~-'""' 12. alínea 

ESMEKALDA EU!lÔXIA GoNÇ ,\LVES TfiXEIR.A 

PORTARIA N' 136, DE~ J:lE NOV(MIJKO UE 2007 

A DIRETORA_DO DEPARTAMENTÕ DE ACOMPANlV.­
MENTQ E AVAL!ACAO DE SERVIÇOS DE COM\INJCAÇAO 
ELETRONICA DO ~~JMISTERIO DAS COMUNICAÇOES,"" uso 
das etril:rui~s que lhe ton(cre O lntitO JJI, de) a11if'O 11 da ron.tui.A R1 

~!li0 ':folm!e,.':~~ '!" .~':,7· ru1>1ic..So no Di~no Ofoeíol dn Uniao 

COO$idcn.ndo o acolhime:nto do recurso in\C'TftOitO na fOTlTla 
:~~~rstdcraçaa pela entidade. confonne coNta do processo eb~ixD, 

f~m~o~· 'PJi,~~~8~! 1g'õTI6do Rj~~~o~n~~<): .. •;PJ~. di 
~~=~:.:1~~~ ~to rr~~~da ~~:,!da~:ud!l~dcdCd~~~ 
ria/ES, • peno ~. m•l<o"" valor llc RS 946,58, 

ESMERALDA EtlOÓXtA GONÇAL~l'S TEIXEU!A 

DESPACHOS DA DTRETOR.4 
Em 17 llc >elmlbro llc 2007 

N' 66- A DIRETORA .PO DEPARTAMENTO DE ACOMPAN!tA­
MENTQ E AVALIACAO Ja.E SERVIÇOS DE COMUNIC:AÇAO 
ELETRONICA DO MJM!So"RJO DAS COMUNICAÇ'OES, no uso 

dirJ~~~u~g~ :oc.~:cd~~~~l ~i~~J!1n~oôí'l:ro ó~~~r:-S~~ 
de 30 do mesmo m~ e ano, e tendo cttt viste o que conSUI. do 
protC110 aM.ixo, n:s.oh·e: ~ 

Proc:ouo n.' SJ000.04328J/200S. Advertir 6 FurulAçfO do AJsil!rtcio 
Comunittria José .Belém. e.xewtante d& serviço de nu:licxftfus5n to· 
munif4rla. 114 ddade de ";i:IPA. por c:ontrariar o dl;f.sto no; nr-

'i~f J:·~~fJ&J"~~·~on: ~~~;!,~ird~.~~~ç~: ~~:. 
,u 'Wio ComunitóriL 

Em 27 llc se~mbro llc 2007 

N1 68 - A DIRETOilAJlO DEPARTAMENTO DE ACOMI'ANKA· 
MENTQ E AVALIACÃO QE SERVICOS DE CGMiil'f'ICAÇAO 
ELETRONICA 00 MINlSTEIUO DAS. COMUNICA('OF.S, oo uso 

d~ft,"J.~ =:·:U~.·~~·D~: &:.1':"3:.~ 
dr lO do mecmo m!s e ano, c: tendo e:m viN o que CODS1II do 
proC'CISO aba.iao, resotve.: · · 

Proecao TL' SJ000.013JOS/200S. Adven:lll Aliotillçllo C\11"""1 Co-

::!:1 ~ -=~Jc~1T~r.;!~~~:.!,:d~=~o C: 
~&. 27 do Decn:to ~· 2,61 S o noo olmo 17.2 o 19.6 do No.,... 

ES}1ERAl.llA EUDÓXIA GONÇALVES TEIXEIRA 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIPADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE ES'I'RA.NGEtR()S 
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS 

PIIOTOCOI..O DE TI'ITENÇOES ENTRE O COV&IU'IO DA 
I!.EPÚBLICA 'F'I>DE.RATlVA DO BltASIL E O GOVERNO llO 

BURQIJIJIIA f',\SO SOBRE COOPERAÇÃO Tl!:CNICA NA 
ÁREA DE PROD(;ÇÂO OE CANA·DE-AÇÍICAR 

O Governo da Rep~bH<• Fc:daorivu do Bruil 

O Oovcmo do Su.rquía.o Faso , 
(danVDAte dedotninod(Jf DS "Panalo'). 

Animedos pela VCJntede: dt ntreitar os laçoJ de camJudc e de 
fra111!'mi«<•dt erfsrc:ntts cnnc: os dois paha c povcJ; 

~ OeJ.nminQdos 1 descnvolwr c eprofimdtt as rcftçOcs c!c CO· 

opccaçto cntJ'e os doio paJs<s. 

Detcjosos de tmpfe{fl-cnar a cooptraçto tfcniGD nD 6rea de 
produc.lo de can1-dc-tç:lieor. 

Decidem ceicbror o presente Pf'Otl)(olo ck lnKnç6cs. 

- Diário Oficial da União~ Seção 

ArtJe• 1 

As Par1cs tompRnnC1ccn~t a desenvolvct a COC!pcn.çio ttç-. 
Jrif:'. lW se-gginu:J 6reas: 

1) promoç!o d> cotlcio do I:'N-<Ic-oçüc:lr no pcodo;!o do 
etonGI: 

b) sis""""" de pwcl~õo do o<anol: 

c) ('8pá6t.Dç5o, apecialfnen1c t'.ILnt 1 clobomç4o de: marc-o 
reçutotõrio psna a ):Jyduç4o c a cometewaliza~il:o de etAnoT: 

d) ou nu l.cÇ.,)s ·que u Panes ci)IU;hk:rem necc:niarin co do­
sc:nvolvimcnlo da produçao dll .,.IU\a·de-açúcar. 

Ariii)O 11 

A$ ranQ poderio c.s•llbelec« ~., com initiiUiçOes dos 
stt.orct pübti.;o c privodo, orgoni.nrlos c entid.adc:rl intcrnadon.ats.. c 

~~~~':!!~~~~4~d::=:::c~. =~c;bfd'~:c:;b d~$ /g~ecr: 
l\ln:Jn:~s Aj\lSlçs. 

Arll' o 111 

Os prognmas. projetos, e«ivMJodQ e IÇóes previ:st~ ao ~ 
"""" l'to!oeclo >mo coordc: ... dos, do lodo b<uileU\1. pela AgêrJ:-ia 
BnKileiro de CoopaoçSo do Mloitlbio du Rcleç&o EX!criof<S, que 
ôesignari.~ por via di.plom6zie.., 1 inariruiçto ou u ins:lituiQO.cs R:S­
pon!!!lveis pelo i"PS o~cuçlo. 

Arllco IV 

Os p<osmm.oõ. proj<loo, ortvidoticl • aç~ pmis<os no p«· 
KnlC ProtocoJo scrAo coordeDtWos. do lado burqumense, pelo Mi­
nistério dos Nec~cit~~ E.51nmgtír01 o dt Coopcraçllo RçgioBPt, que: 
dC"SiHnftli, por vil diplom6tke e insti1u1~lo ou as instituições res­
pon&áveia pelo sua ac<Uçlo. 

,\r11JO V 

M Pani!s se reunililo plll'l acordar os tennot da coopc:ra.ç:4o 
e ser tksarvolvida, ussim como os p•ogramu, projc:1'as. lfi v\dn.des t: 
oç!lco, 

Arllco VI 

Os prcg~Bmos, ~. aovidocb c IIÇilcs previ<l<l! oo pr<­...,. Pr- eslado 111J<dos .. leis e n:jiU!a- em vip nos 
dois polscs. 

Arll;o VIl 

O presente Protocolo de ln1ençôes crurar6 c:m vigor nm data 
de SU:l lliSU'L8Nf'l e: reri. vi.-ériC:ÍI de Trà (3) ln011 Sendo I!IUtOmD­
lit:Dntentc ren1W,\'cl por 1pl pcriodo. 

Artlco VIII 

Quolquc:r dai Pones goocr6 martlfatar rua intenção de de· 

~i:'ç~~;.~,:~~~t~r~~!~a :U~~ç~Ío• ~~:'i~)r ::':"~~6fo~ 
reecbiroento do notificaçt.o c n3o afect.ri. as •dvid::tdcs c:m e.-.:tcuçlll), 
alvo m:mi(estaç2o em conttúrio cf.4l P•nc:s 

Arriao IX 

Quaisquer dUvi.du rrt.-c:iana.J11 l intcrp~caç!c ou 6 implc­
mauaçto do presente Protocolo setto diriMidas por nm'"C:J"S&Ç.ÕCS 
dm:las entre' as Pancs.. 

l'cilo em U.JlOdvcu. om IS de ourubro de 20117, em dois 
c:xem9W.res oriainais, P• llrlp port\IJVCII e M HnauQ. liances:a_ $en­
dC) ambos Oi tc:xlos igualmente &vsbotieos. 

Pelo Governo do Rcpúbllco Fcdenni .. do !lfU5il 
CELSO AMORIM 

Ministro tlu Rc-la~Dcl Elltcriores 

~lra~IU.m~~P~t''a~55ót"; 
Ministro dos Ncg6cios Escn~ngeiros c da Cooperaçllo Regional 

l,'ltQTOCOLO llE lNTEJIIÇDES ENTRE O GOVERNO oi>A 
REPUBLICA t'lOERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO 

BURQUJNA FASD SOBRE COOPERAÇÃO TÉCNICo\ NA 
ÁREA O,~ COTONICIJLTll RA 

O Oo>cmo da Repúbli«~ FC1l<TRtlv4 do Bnosíl 

Anim.adll:5 pc:la vonladc dc Clltren»r os laços de amizade t de: 
fi:Mr:rnidadc tx1ttcnlc.s mtre DJ dflis poiscs c poYOs; 

Oetcnnm:sdoa a deseo.volver c reforçar as reJ1çOes de l'~ 
operaçilD enrre os dai5 paíKJ; 

\ 

ISSN 1677-70~2 63 te ,,.., ... 

DncjosO'I de: implcm-entmr o cc~çio ttcnh:D no úc• da 
•sriculnu:a. 

Ar1l&o I 

As P•nc. compmmercm·se a desenvofV<.--r o ~pcraçlo tét· 
n.ica RIU' JiC'IUinU:I irees: 

a) bioseauumç:a em or.ÇIU'I1smo, genc1icamen1c modificados; 

b) dilln4o de <6tniaco ~. produçilo de algod4o: 

c) ttt\Jr10S fito~tn~tlcos: 

d) <on<rolc biológico de prosas: 

c) caj,ecic.çlo; 

f) Outr'oiJ Ú't'l.l; qge u Pana c:ons~crl!m nt:a:u6rias MJ dc­
seovotvi.mano do coopcra;to técttice no &mbfto da cclonicuiNre.. 

Arllp (] 

A.l Pon.oo podere. e<<obckccr pan:etios com instiru.içOa dos 
setores pflblico t priv.c», orwantsmos e e11tidedcs inlanac.ionais, e 
OrQ&niz.açOc:a nlo-&o\'Cmamenmis para • im.plcmcrttaç.lo dos projecas 
dc: ('DOpcroçllo tócnie11 na Jrea dra c:oton~cufrurD, sob a é&:it.lc de fu.tun>s 
Ajus<h. 

Arllg<> 111 

Os prognmu. proj~cos, arivídadcs e açõc.s pre\·lscos no pre· 
tente I-ro•ocoto $erC.o coordenados, do lado btctsilcil'1). pelo Agãru:ia 
BJUildna de Cooperoçl.o do Mints\bio du Rc:taçôes E.:ccriDci!S, que. 
dcsignoni. por via diplon\Aiic:a. a hutiruiçia ou u instituiçOcs fOI'" 

pc:ms4 .. ·d' pcl1 1ua uecuçao. 

Arllg<> IV 

O. propmu, proje101, •liviclaócs c -.lles preYis~ no prc· 
sente Prutocolo Krto coorden:ados. do lado burquincns~::, pelo Mí­
nimrio dos Ne~ E&1Wiçeitos e do •COO)lCTIÇto Regional, que 
des~. por YÍo ~-. •• instimiçio ou .. int1ilu~ lU· 
poaslvcis ~IA suo U OCIJ(.lo. 

ArÍigo V 

A1 Panc.s 5e rcui1Jr2o pmra et!ordur os \e-rmos do cooperocao 
11 ser dcun.volvidt, aifim como os programas, pmjl!tOS, atividadca c 
•çO< •. 

Artigo VI 

Os prosmmn, projetos, ativida.dc:t c a.ç~ previstos no prç· 
scn•c Proto..-alo t:Jlllrto sujeitos às lc:is e reE,'Ulürtt.."ntos em vigor nos 
dois p~tiscs. 

Arrlgo VIl 

O presente Ptatecolo de Inrc:nçócs cnrrnrá em vigcr no dAc• 
de ru wjMJtm c '"" viaêf:lcil dt l1l1i (l) IIIOS', tendo lliltcm...,. 
rioomtn<c n:norivel por ieual perlo.Jo. · 

Arllgo VITI 

Oualquc.r du rones podt:rá ffl4nifcslar sl.l:fl i:Lte:nç,Go de Lle· 
nunciar o preaenre PrC)f~olo de lntenç:6c:s. a qualquer momento, por 
via djpJomJcita.. A tlentincia aunini efeito trc!s {.l) meses após o 
recebimento da notiOceçAo e n4o AfC'tllr6 as atividades tm cX.L"t"çao. 
uh•o mtLnírc::stoçlo em ~ntr4rio det Ptu1C$. 

Quaisque• dO.vldDS rc:le~Cíoned.u. t interpn:utçtto ou • impJe­
menaaçtb do pttsente Protocolo serllo dirimido' por con\'crsaçGel 
di~tus entre as Panes. 

Fcíco em Uacodusu, em IS de outubTQ de 2007, ~m ckljs 
cxemplo~~rcs oricin&l$, na língua pomJguesa e ru1. Unsu111 &ancCSA. Jcn· 
do ernbqJ as cu1os iaualfnenn~. IWrêm.icos. 

Pelo Go\~mo do Repleli<o Fcdc:rotÍ\'0 oo 8rosil 
CfLSO AMORJM 

Ministro du Relllçôcs E.xttriores 

Pe-lo Oovemo do BllnJuips F&$0 
OII BRILL YIPENÉ BASSOLE 

Mi'Oisuu dos Nq&6ciot E1tran_idros e da Cooptr~ikl Rcl)ilmal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 856/2015/SEiwMC 

Processo n°: 53000.057226/2011-18 

Assunto: Renovaçãó de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária ria localidade de Três Lagoas/MS, por meio da Portaria 
n° 293, publicada no DOU de 30/06/2000, e Decreto Legislativo n° 385, publicado no DOU de 
28/09/2001. . 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 28/0912011. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, ápresentou seu pedido de renovação de outorga em 18/0112012, (pág. 13 do evento SEI 
0068397), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma no 01/2011, aprovada pela Portaria no 462/2011. O pleito da 
entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria no 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, 
que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/1112013. 

REQUERENTE 

Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas 

25/08/2015 14:13 
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QUADRO DIRETIVO 

Pedro Adalberto Ferreira Nunes - Diretor Geral 

Valmir da Silva - Diretor Administrativo 

Carnila·Guilherme de Moura Eduardo- Diretora de Operações 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.61211998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade .com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no 
0112011. 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

· Comprovantes relativos à maioridade e .nacionalidade e 
3. CPF dos dirigentes. 

ANÁLISE 

Ok, páginas 19 a 30, 
92 e 93 do evento SEI 
0068397 

Ok, páginas 03 a 06 do 
evento SEI 0241174 
do doc. de U0 

53900.029067/2014-52 

Ok, páginas 0,9, 10, 
13 e 14 do evento SEI 
0241174 do doc. de n° 
53900.029067/2014-52 

25/08/2015 14:13 
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4. 

5. 

6. 

7. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a enússora encontra-se com 'suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Ok, página 16 do 
evento SEI 0068397 

Certidão negativa de débitos~ das receitas administradas Ok, página 146 do 
pela Anatel. evento SEI 0068397 

Cópia do comprovante d~ inscrição no Cadastro Ok, página 18 do 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI 0068397 
- CNPJ, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 0112011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

o 

Ok, páginas 75 a 78 do 
evento SEI 0068397 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos para 
a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0398588 processo 
anexado 53900.011037/2015-71. 

CONCLUSÃO 

25/0812015 14:13 
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5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão, Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante dó item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

seil O Documento assinado eletrmúcamente por Elaine Akenú Nisbida, Analista Tec Administrativo, 
Psilr~•tu~! W em 03/06/2015, às 10:42, confonne art. 3°, m, "b", da Portaria MC 8912014. 
elerrõft!ca 

seil ~ Documento assinado eletronicarneõte por Mario de Moraes Daolio, Delegado Substituto, em 
!r:'~!~= ' 08/0612015, às 09:04, confonne art. 3°, m:, "b", da Portaria MC 89/2014. 

--~------------------~-·-c-oil Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
.;n;;t. ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/07/2015, às 14:08, conforme art. 3°, llUIII•tu.-.a W 

-~•-li!tro_-_~~~"'--, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola; Diretor do 
Departamento de Acómpanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
20/07/2015, às 12:08, confonne art. 3°, III, "a", da Portarla MC 89/2014. 

""----J N" de Série do Certificado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Fillio, Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônica, ern 04/08/2015, às 15:03, confonne art. 3°, lli, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

/ 

Minutas e Anexos 

MINUrA 

EM N° XX/20xx!SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentfssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.057226/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 

25/08/2015 14:13 
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28/09/2011, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Três 
Lagoas/ MS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

.. 

MINUTA 

PORTARIA N° XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20:X:X 

/ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas aÍribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, d~ 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.057226/2011-1 8 e n° 53700.000404/1999-86, 
resolve: 

Art. 1° Renovàr pelo prazo de dez anos, a partir de 28/09/2011, a autorização outorgada à 
Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Três Lagoas I MS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

25/08/201 5 14:13 
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• 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 475/2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitári~. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação juridica referencial, nos tennos da ON AGU no 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de · renovaç~o e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I - RELATÓRIO 
I 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de .manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
tennos do que autoriza a Orientação Nonnativa no 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se. sorna aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

fi-FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA W 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4° da Lei Complementar no 73, de 1 O de fevereiro o e 1993, considerando o que consta do Process~ no 
56317.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurldicos 
en ume~dos nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 199 3: 

.. 
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5. 

I· Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é , aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas- e recorrentes, estão dispensados de. análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expres~a. que o caso 
concreto se amolda aos tennos da citada manifestação. 

TI- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos seiViços administrativos; e b) a atividade jutídíca exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 0041 ASMG/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade juridica exercida se restringir à -verificação 
do atendimento às exigências' legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atu!llmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. · 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto juódico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

\ 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de urna análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 o. 
' 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de a 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a W 
consolidação desse entendimento. 

II.IT. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de racliodifusão comunitária está 
contemplada· na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". · 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i)· apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência- da 
outorga; e (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria no 197, de 1 o de jullio de 2013: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de seiViços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
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de novembro de 201_3, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Nom no 1/2011 -Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462. 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
' em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das ComunicaçOes, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Nonna n° 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do § 2° deste artigo; e 

ll- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido çle renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria no 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não_ tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/20 13: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidáde com a óltima auto~zação do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Ànatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jwidicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1121 da 
Norma no 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da enqda~e d~rante o prazo de vigêncta da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confmne que os seus ·equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à· regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruido com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto· social.atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercí~io (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem com9 permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei no 9.61211998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área téc;oica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJURem caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioiidade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos li e IIT, da Lei n° 9.61211998. Para essa 
finalidade, deve ser adnútida a apresentação de cópia, entre ou~os, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certíficádo de reservista; título de eleitor; carteira profissional;' 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de résidência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título d~ comprovação de maioridade e de e 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Cartejra Nacional de Habilitação (CNH). -

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma no 
Ol/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidacles legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
penado da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeÇa a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos cl;lsos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a -pena de 
revogação de autorização .. . Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de e 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria no 329, 
de 4 de ju!ho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissíyel a renovação da outorga. 

26. De oulro lado, havendo qualquer dúvida jundica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
men~ionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso N acionai. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma no 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nonna e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada rel~ção completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apre_sentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONWR e a análise juridica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

UI-CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação juridica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 

• radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada' caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

1 

1.1. 

ANEXO 

PARECER REEENCIAL N2 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS I 

SIM 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 
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2 

3 

4 

5 

6 

I 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confonnidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de in~crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jundicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o perfodo de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n° 
9.61211998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

~+-------------------------~--+--+~--
7 

8 

9 

9.1 

9.2 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da N onna n° 1/2011 , soore a programação veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de ·autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 

/ 
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: 

W 2'0.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro· e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requeri111ento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nQ 2.615, de 3 de junho 
de 1998. · 

.[2121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. r sei! f). l nocumento assinado eletronicamente p~r Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
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( ~.:= l.!.J I Jurídico, em 19/06/2015, à; 14:36, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 8912014 . 

• 
1 

Documento assinado eletronicamente por Lucás Borges de Carvalho, Assessor do 

~~ ~ Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 

eletr611lQ 89/2014. 
W de Série do Certificado: 4809944487027627816 

~~m;s;,i A autenticidade do documento pode ser conferida no site hftp://sei.mc.gov .br/verifica.htrnl 
.......................... · informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 

Criado por 1-ucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n2 1655 !2015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, confonne autoriza a ON 
AGU n° 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros 
defmidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
!t:'::~: ' Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, ID, "b", da Portaria MC 8912014. 

Criado por Jucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.030496/2015-53 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Chrlstiane Miranda de Araujo, 
Assistente Técnico, em 22/06/2015, às 11:54, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

~ • ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html ti informando o código verificador 0565335 e o código CRC 91235FFD . 
.: . . 

[!] •' • I 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 22/06/2015 11 :28:21. 
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MIN ISTÉR 10 DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Ser\liços de Comunicação Eletrôhica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação . 

DESPACHO 

Processo n2 : 53900.030496/2015·53 

Referência: PARECER Nº 475/2015 I SEI-MC- CUNJUR. 

lnteressadp: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária .. 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis. 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT 
Nível V -·Atividades de Complexidade Gerencial. em 22/06/2015, às 12:15, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~Bt1m~<c: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
llfl:"".J~· informando o código verificador 0565526 e o código CRC 74792606. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por evandro.l~ite , versão 2 por evandro.leite em 22/06/2.015 12:15:13. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrõnica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.057226/2011·18 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC. de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 {cópia constante dos 
autos, SEI 0580086), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme Usta abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

I 
DOCUMENTOS SIM : NÃO PÁGINA E EVENTO SEI 

I 

- -

i 

l 
Requerimento, soU citando a renovação, assinado pelo representante legal 

X I 13 SEI 0068397 I 

I 1 
da pessoa jurídica interessada. 

I I 

-- -

1.1 O requerimento~ tempestivo? X 

·I 
. 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a I I 
I emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a I 

I 

2 11ltima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo'com os parâmetros X I 16 SEI 0068397 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de I I I 

funçionamento da estação. ' 

' 
I 

I 

3 . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. X 146 SEI 0068397 

I 

I ! 

4 
. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

X 18 SEI 0068397 da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

~ -~""" '""''"""' ~~- '''""'"' ·-"' ~"' EmruU> So<;.l 
; 

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do X 

I 
1~ a 30 e 92 e 93 SEI 0068397 

Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n• 9.61211998. 
I 

- . . . 
6 

Ata de eleição da diretoria em exercfcio, devidamente registrada oo Cartório de 
X 

03 a 06 SEI 0241 174 do documento 
Registro de Pessoas Jurídicas 53900.029067/20 !4-52 

! 
09,10, 13 e 14 SEI 0241174 do documento 

7 :comprovante de nacionalidade e maiorídade dos dirigentes. X I 
( 53900.02906712014-52 

-

' 
8 timo ~ ... rio do Co=lho c~"'"% ~wrufdo ~ ~ ... "' ·~m 21.4.1 "' X 75 a 78 SEI 0068397 r """"' ... 1120 "· '?"~ • pro ....... , ........ ""'""'~"-

I 
.~ . 

f•""''' "' ''""''" de mr "'"" ~ SEI 0398588 - processo 53900.01 103712015-71 

• 

25/08/2015 14:14 
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t \. I --

Foi aplic~da, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? I X 

IF ' E~istem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renova~ão, tais como a 

9 2 focorrência de infraçõ~s graves ou número significativo qe irregularidades que 
• ! possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 

t utos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

Documeruo assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala. Coonlcnador.Gerol de Radiodifusilo Comunitária, em 15/07/2015, às 
13:52, conforme art. 3°, ID. "b", da Portnríu MC ~9/2014 . 

0 
' ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vefitica.htm1 informando o código verificador 0587921 e o código CRC • . ' !1296488E. . • 

[!) . . . ~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. • 

25/08/2015 14:14 
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PORTARIA N° 3595/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.057226/2011-18 e 
n° 53700.00040411999-86, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28/09/2011, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS, para executar, sem direito de 
ex'?lusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Três Lagoas I MS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos. e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletrdnicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil fi Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:44, conforme art. 3°, Ill, "a", da Portaria MC 
assh1an.t! W 89/2014. 
eleUórdU~ ____ .,No de Série do Certificado: 1237855 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
olto"9,,lm!li':· informando o código verificador 0644337 e o código CRC EB7FEF47. 

2S/08/20l5 14:14 
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EM N2 514/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.057226/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
28/0912011, a autorização outorgada à Associação Cultural Comwiitária de 'Irês Lagoas, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Três 
Lagoas /MS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe Ó art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

"se•·• 
Docu~ento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 

O Estado da~ Comunicações, em 19/0812015, às 18:44, conforme art. 3°, DI, "a", da Portaria MC 
•ulnalu! W 89/2014. 
eletr6nke 
'----_, N° de Série do Certificado: 1237855 

~~~'lll:..~;:i A autenticidade do documento pode ser conferida no si te http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
ii!:~M~S · informando o código verificador 0644345 e o código CRC F0004E6E. 

25/08/2015 14:14 



' N" I 62, terça-feira, 25 de agosto de 20 I 5 

rarágofo ~nico. A •u"'ri""do l<ger·s<·6 p;:lt Lei no ?.612, 
de 19 de (c:vc:reiro de 1998, leu subscqucntes, SCW JeUUIDMMICIS C 

nollnQS compl~mentllte:l 
An 2t~ A tnUdadc; aucoriZidi1 dcvcni Opetlll ucitizando a 

frcquéncio c!.: 104,9MHl. 
Art. )(I Esct: ato 1omcrue produzirá efeitos le"aú ~pó:l de·. 

liberDÇ5o do Coap:sso NKíonal, - tcn~~os do i 3' do an. 223 do 
c~ dcvUido • en<ido<!< inicil>r • uea!Çio •• serviço, em 
carik:f dt.fin.\tlvo,. õO prüO de lcit mes:es & contar d• ~ dt pu· 
bliaçllo do aro de deltl>enoçllo. 

Art 4o E'.ctA PortlriP cnrn em vrgor na dm de su• pu· 
blicaçlo. 

RJC ARDO IIEI\ZOIJIII 

PORTARIA N' 3.S89, DE 19 I>E AGOSTO DE !OIS 

O MIN!Sl'RO OI! ESTADO DAS COMUNICAç0ES, oo 
uso d.ç Sl.lU otribuiç~, co.1!ormc o dispcsro liO ert. 6•, Par6prc 
0-ni~. d• Lel n• 9.612, de I 9 d~ (cvcrtiro de 1998. c: tendo em Yltll 

o quo tciW8 00. Proee.,os AdniÍllblruivcs n• S3000.0600JJ/201].(16 
e ri' S37l0.0005991'1999, rescl~~e" 

24110120ff· •1:.~:'~ :::=, ~s:õ"a~·~o· =u4~ 
TÁIUA CANTAOALENSE DE RADIODIFUSÃO, po.- ue\:utar, 

e tem direfto de f!rehtsJvidl!k, o Serviço de R.DdiodifUslo Comumd.ria, 
M locolidade de Trio Rio511U. 

PllriiJR.fo único. A tutorizaçlo rece,-se-i pda lei n• 9,6J2, 
dç 19 de ti:\ttmro ck 199S; lci.J IIJbtequ_enceJ. Jc:u:s rqrulamcntot e 
normas complcmc:tlfatcs 

Art. 2• Sa:e 11ro SDDtCO.tc produziri d"c1tos leguis epós de· 
libcnlçlo do' ConJtcsoo Noelonol, nos """'"' do il' do ort 113 dt 
CoostilUiçlo Fedenl. 

Art. l' Esta Po:na.ria tnrra em viaor na dat1 de: sua pu· 
blícoçio. 

kJCAilOO BERZO!Nl 

PORTARIA N' 3.590, DE 19 DI!: AGOS!'O I>E 1015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN1CAÇ0ES, no 
U$0 de suas 1tribuiçOO, cODfori:oe o d1:tposto no ITt. 6•. P1ripfo 
Uni«>, do Lei rr 9.612, de 19 de fovmiro de 1'198. c fendo em vis10 
o que coM!O dos l'ro<;.,,., Adminbtn~rlVl>s n' S3000.0294061l0 13-63 
O 0° 5)710.001290/1998, r$IV<: 

An. 1• Renover p<lo prazo de dt::z: GDOS a pactir de 
30/0S/2013, o eumri~ 2U'Drvad• a ASSOOAÇÁO COMUNl· 
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DOM OniON MOTTA, pora CJ<e· 
cutDr, tem direiLC de udus\vidapc, o Serviço de R..divdifus&o Co­
munidria. M loWidodc de Coml>lft)loiMG. 

~fo ünko. A ouiOriaçllo r<SU-lW pela l d ri' 9.612, 
de 19 de fevertbv de 1991, leis suhreq~~C~tes, S<1'5 rqp~lomcntos c 
norm:IL! c~le:mcn.ta,c:s. 

Art. 2• Esfç a&o Jomente prodtttirt efertos lepis DpOrS do­
li~o dE> Congrc:s~o Ntc ional, nofi terrnt~S do §3' do 11n. 223 da 
CoDStimiçto federal. 

Art. J' Esta Portario ettlta em vigor na d~ta de sua pu .. 
bli<açio. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA 1'1' 3.591, I> E 19 DE AGOSTO I>E lUIS 

O MINISTRO DE Est'AOO DAS COMUNICAÇ0ES ... 
mo ele mas acrihuit&s, confonnt o dÍipO:IJ:O ao art. 6' ~ Partpfo 

e O..iro. do lei n' 9.612. de 19 de fl:'-m:iro do 1998, e IC1>do em riflll 
o que consta dos Pn>eeuos AdminirmrriYOs n• 53000.DS7JSl/2011-17 
< n' 53710.0007741199&, ..... ,, .. :: • 

An. I' Rtttovw pçlo pruo de dez autos • partir de 
29/0J/2011. a ou«>~o "'"'"'l"do 1 ASSOOAÇÂO COMUNl· 
TÁRIA CULTURAL E ARTISTICA DE PRATIJIIIIA, p11n1 c.«:ullr, 
sem dircilo de exc1usivtdade. o Serviço de Rndiodiftlslo Comuni!Jri1, 
•• locolidad• de Prolinlla/MO. 

Ponii!IOfO Clnieo. A ourori-..çlo reger-so·t pelo Lei n' 9.612, 
de 19 c!.: fi:Y<tcito de 1998, leio '"bs"'uentor. "'"' regulamen..,. e 
normas compltmenULRs. 

An. ?' Esu: ato &Omcnle prodt.a:irá efeiLOS lqi!IÍI epós dc­
lib<roçlo do C<logJ<Oso Nacii>MI, ••• """"" do §J' do m . 22l do 
COll!tÍIIIÍçlo Fod.:ral 

An. 3• &&a Porttril enaa em vi:Sõr n• date de sua pu­
blieoçto. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIUA N'l.S9l, DE 19 DE ACOSTO Dt:: 1015 

Ó MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
410 de suas ll!ribuiçCa. conforme: o dispam M 111. 6'. Par4jTifo 
Unico, d• lei D' 9.612. do t9 de reve~iro de 1998. t tendo em vistl 
o que C<IRJtO dos PtuctDOS Administnuivos n• S.3000.G4B61 J/20 I ) .. \ 7 
c n• 53710.00173211998, n:solV<: 

Art. 1• Rr:nonr pelo prazo de dez anos. • p•nir de 
11108/lOil. a H<o~Jo ""'OI'ItodJ 6 ASSOCIAÇÁO CACIIOEI· 
RENSE DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO, pera u""uto<, >em 
dírei10 de =lusivít!odt, o Serviço c!.: Radiodirusao Comunilirio, no 
locaUdode de Ouro Pre<oiMO 

Diário Oficial da União - Seção 1 

rarillrafo 1WA:o. A eutorizaçto reger·se-.6 pele Lei n• 9.612. 
de 19 dt fcYCTC:iro de 1998, lds wbscqucnles. s~us regulamenfOl e 
normms: comp[c:menra~. 

An. 2' 'Este ato 50mcntc produzir6 efejros lepi.J após d~ 
Ubmiçilo do Con_greuo Nacion.~l, nos tetmos do § ]• da eJ'\. 2l 3 da 
ComriNiçao Fcôml. 

An. J• E:t1a Penaria tnmll e~ vigor na data de IUI pu.­
bficoçllo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" J.59., DE " D[ ,\GOSTO DE lOlS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0ES, no 
uso de suu atribuiç6e1, conl'onnc o dispottl> no an. 6'. Par6graf(l 
Únic:o, da Lei n• 9.6 t 2. de t 9 de fevereiro de 1998. c: ccndo em vi1ra 
o que tot!Jto dO< Proussoo Adminia ... nws n• SJ000.062S56/20ll ·S9 
e n• SJ640.00117SII998, ,_lvc: 

An. I' RcnoVlll pelo p102o de dez on.,, 1 purir de 
02/10f21113, • ,_rinçCD Olllfllitdt >I ÃSSOOAÇÀO LAA CO. 
MUNITÁRIO, puto de<UIII. SCill direito de ttclusividodc, o S<rvi;o 
de R•cliodilüslo Cflmllllltària. m localid>de de PO\lO<SIBA. 

Panlgnfo único. A outorizoçio r<JICT·sc-1 pela Lei • ' 9.612., 
de 19 de fevereiro de 1998, leia fiubcequenlt:t, seu:r rcgutomcntos e 
nomw; c:amplcmcntua. ~ • 

An. 2• Esre .co somente produzirt efeitO$ lc:pis apOs de­
libe•oçlo do Coogrosso Nocionol, ne< 10nnos do fl' do on. 22! da 
ConsriNiçto PcdC1111. 

Act. 3• Etta ronaria uk. c:m vigor na data de aut pu­
blicaçllio. ...; 

RICARDO IIEIUOIJIII 

PORtARIA Ir J.S;~ DI ~ Dr.fJ\GOSl'O D.E 11U 

· O MIJIIISTRO DE Est'ADO DAS COMUNICAÇOES, no 
~o de rt:IQ atribuiçGcs, conforme o di$rtO$tO no an. 6•, Porltpfo 
Unico. do Lti n' 9.612, de 19 de fe'\'Ct'Ciro de 1998, e tendo em visra 
o que con>ll dos Pro<"''"' Adminittnrivos n• 5lOOO.OS72261l0 11·18 
• n• 53100.00040411999-16, ,.solve: 

Art. 1• Rçnov11r pelo pruo tJe dez anos. & ponir dD 
lK/0912011, a au..,riZDçAo outo'i"da A ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE TR2S LAGOAS, para ._..ccuter, sem di,.ito de 
exc:huividadc:. o Serviço de Rldladifllsilo Comuniüria. na Soatid•de 
de Trfs Laaoós I MS. 

Pmnipfo \iníco. A autcri2llçlo n:~-~· pela Loi n' 9.612. 
de 19 de fewreito de 1998. leis subsc<pJtl1!6, "'"' t<gulomc•llos c 
ftOI1I1U C<llllpi-lt<S. 

Art. 2" Es:1e eto ,omen;rc produziri eí~itot legais após dc­
liberoçll<> tio C011gr=o Ntcio••~ nos teiTRoo do f3' do art. 223 do 
ConstiOJiçlla Fed.:~>l. 

·"rt. 3• Es\a P01111ria enrrn em vigor na dat.P de Ne pu­
blitllçlo. 

IIIC'AROO BERZOINJ 

PORTARIA N' 3.596, DE 1~ DE AGOSTO DE 1015 

O MJNJSTRO DE Est'ADO DAS COMVNICAÇ0ES, no 
'!50 de SU&I alribuiçba .. cccfonnc o disposto no Art. 6'. P&rl.,.(o 
U.ico. da Lei o' 9.611, de 19 d< f<..,,.w de 1998, o toodo <m risuo 
o que <OtU1a dos i'ro<aoos Ad111inirtroúvos ri' S3000.0676l61101.l-21 
o n' Sl830.00211411998, 1<tolve· 

Art. t• Renovtt pelo PfUQ de dc::l 81\ot, 1 parUt de 
20/1112013, • autoriDçlo OUID'll'da 6 ASSOCJAÇÀO LOCAL DE 
OBRAS ASSISTENCIAIS, pa11 cxeoumr, ..,. direo"' de c.elusi­
vidadc, o Serviço de Rad.todJfusAo Comunit6rit, na localidade de 
re,.,.. de V.!<OoceJos / SP. 

Petipufo ónico A outorbaçlo •~&er-$~-A pçl1 Lei n• 9.612, 
de 19 de kvmin> c!.: I '198. leio wbtequmtu, """ oegulomcnroo e 
nort'Nl.3 compJemcnt.at'C.I. 

An. 'r "'"' IAAl somcooo produzirá efeitos legAis ap6s de· 
hll<raçolo do c.....,_o Naeionol, nos rrnnos do §l" do on. 223 da 
Cànati~ Fedcnl. 

Art. )• E5lll Ponaril entra ~tft vi:p ua data de W l pu· 
b!ic>çlo. 

IUC' ARDO BE.RZOINI 

POIITAIUA N' 3.597, DI!: 19 UE AÇOSTO DE 1015 

O MINISTRO DE ESTAOO D~S COMUNICAÇOES. no 
U!CI de tUM 11nibuiçõe~ conrorme 1> disposto no ort. 6•, Panlpro 
Único. d1 Lei,.. 9.612, de; 19 de fcvcRÍro de 1998. e rendo an visto 
o que eonslll dos Protestas A~mini•lnlti\'1ls n• S3000.0.S81421lOIJ-9l 
e n' Sli00.00077S/1991·61 . ~oi•<! 

Art. J• Rcno\'ar pelo pn:zo de de% _,nos, a p;u1it de 
14112/lOII. 1 IIIIDriaçl o outorpdoo a ASSOCIAÇÃO DE RADIO· 
DIFUSÃO DE CUMARU, paoo cx~r. stm din:i11> de u c10$i· 
ridade, o Saviço de kodiodifuo:&o c...,..ioArio, no locolidode de 
Cumoru I PE. 

ISSN U77-7012 57 
~i: 
~~ 

l'Ar6SJ'fo Unico. A Gutorizaçao r<:&t'f•5C·.6 pcl1 Lei n• 9.6)2. 
de J 9 c.k fc:vc~iro de 1998, I tis wbsequcntes1 seus rt.,uhuncntos c 
normas C'OmplemenUirh:JS. 

Art. 2' E:.1e 11to somente pro<luziri efeitos Jcgeis a,p6s dc­
Jlben~io do Ccncres.so Nacional. nos u:rmos do § 3• do 111. 223 da 
CcMtttuiçio Fcdcnll. 
blicoçlo.An. J' Ellll l'o<lario cnlTl em vigor na di,. de Nl pu-

RICAROO BERZOINI 

PORT,\IUA N' 3.598, DE 19 DE AGOSTQ DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO.DAS COMUNICAÇOES, no 

tt'ic:~ :Lc:i8~~b9.~:fd!l1d:~~~~01 :s:;'t,!'Jor:~: 
o que conoiB dos rroces&os Admini•trDtÍVOI •• .53000.059736120 I) ·83 
c n' S3100.00162211998-!0, rtsolve; 

Art. t• Rcncvcar pelo pmo de dez lr'IOS.,~ 11. pl nit de 
17/1111013, • outoritoçlo outorgada 1 ASSOC1AÇAO COMUNI· 
TÃRJA ESPERANÇA DE 10UATEMI • ACEl, pata .... ...,, tem 
direÍID de cx<lusividode, o Serviço de Radipdilllslo Comuol"n1, DI 
loc:alili>de de IJ~atani/MS. 

d• 19 d:r~f::. 6~!'Ms~ir=::r.:.·:.:~.~:i!!2; 
nortrm$ COtn-p-le:mmt:arcs. 

An. 2• Este I&O somente produzir& efeitos lc:pit após de­
l~lla do Congre:~so Nocionel, noo rennos do !l' do on. lll dl 
Const11UÍçll<> F<deral. 

Art. 1• 'ES11!1 Ponaria mtra em vigor na l.lara do tul pu­
blicollo. 

IUCAIIDO BEII.ZOIJIII 

PORTARIA 1'1* 3.599. DE 19 DE ACOSTO 0[ 1015 

O MIJIIISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
\ISO de mos om"buiçjlt., eoaforme D disposlo no an. 6' , l"ot"atofo 
tlnicó, do Lei n' 9.612. de 19 de fevereiro c!.: 199!, c 11:ndo om vlltt 
o que eon""' dos l'rox:csoos AdminiJtlllivos n' 53000,011201/201l-81 
c n' SJóS0.0025801199&· 12, raol•c: 

Art. 1• RmCJVtr pelo prazo de dez anos. a panlr de 

W~0t'!.0goMÜN~~~ ;~'l·~~~~~c1!,C~~~~~~~: 
reita de exclWJívidlldc, o Serviço de Radiodi~slo Comunitlrie., na 
localldot41c de i'oolm6cio/CE. 

rarápofo Íli!ÍCO. A OUlOIÍZiçGO reser-><4. pelo Lei n' 9.612, 
de 19 de f~Vcrti~ de 1998, leis !IJbsc:quentcs. 5oC\JS f'CJUIImti110S t: 
AOnnas .;:omplcment~. 

Art. 2' Esu: co Jomenrc pn:!~\U:i:nl efeitos lqtís ·~ de­
~:'=~ ~=- Nt<:ionol, nos 10rm01 do ll' do tn. 223 dt 

bHcaçl~ Art. 3• Elta Po.tt ri:t enm ctn 'lip na daltl de M pu-

lt.ICAilOO BERZOIJIII 

PORTARIA N' 3.600. D[ 19 I>E AGOSTO DE 1115 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.057226/20J}-18 

Referência: Portaria n° 3.595, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015, 
da Portaria n° 3.595, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Três Lagoas-MS", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 27 de agosto de 2015. 

seiJ Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Cbecchio, Coordenadora-Geral 
õlutna11.1: m de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 15:44, conforme art. 3°, Ill, "b", da Portaria MC 

-ete_tr6_11ka __ _, 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

r 

/ 

02/09/2015 1 0:22 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eetrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.057226/2011-18 

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas (radio Pantanal Fm) 

Asstmto: Encaminhamento de Cópia "de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da PGrtaria n° 3595, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Três Lagoas/MS, consoante com o disposto no§ 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.057226/2011-18, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

____ __, 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/0912015, às 17:03, confonne art. 
3°, lli, "b", da Portaria MC' 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

.. 

02/09/2015 09:54 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE S:tRVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.057226/2011-18 

Interessado: Associação Cultural Comunitári.a de Três Lagoas (radio Pantanal Fm). , 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua~se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão do!} autos ao atual Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Brasília, 15 de outubro de 2015. · 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às 11:46, confonne art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 

• 89/2014. . 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veri.fica.ntml 
~~~·informando o código verificador 0770019 e o código CRC 71783E83. 

Minutas e 'Anexos 

ON . ão Possui. 

Criado por camilla.tavares, versão 2 por camilla.tavares em 15/10/2015 11:19:33. 
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EM N2 650/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto . à apreciação de Vossa Excelência o Processo- Administrativo 
nt! 53000.057226/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 28/09/2011, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Três 
Lagoas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

.localidade de Três Lagoas I MS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que. dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congr~sso Nacional. 

o 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

r~il Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
~ f3 Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55, conforme art. 3°, III, "b", 
etett6ftlct da Portaria MC 89/2014. 

Criado por dehielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 20/10/2015 08:34:37. 



EM n~ 00035/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprectaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.057226/2011-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
28/09/2011, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas. para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Três 
Lagoas/MS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

I-

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 

~I= I J:;'Hl()() ()1:;7')')&:;1'?()11 . 1 R I"'" ':1 
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PARECER No 475/2015/ SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

·I- RELATÓRIO 

Radiodüusão comunitária. Renovação de, outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trat~-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de · processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. · É o relatório. 

H- FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferçm 
os incisos I, X, XI e Xlli, do art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar D0 73, de 1993: 



I :- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

li - Para. a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadàmente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços adni.inistrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação. do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

. 
Referência: Parecer no 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de. prócessos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços adnúnistrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às .exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tranútação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
sigllificativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada. isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. · Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

; . . . 
10. E importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos parecerC(s desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. ' 

J 

II.II. Dos requisitos para a renovação das out~rgas de radiodifusão comunitária • 

. 11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que pernúte "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentesH. 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615/1998, deternúna, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as _ exigências estabelecidas pelo Minístério das 
Comunicações. 

13. , O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria no 197, de 1 o de julho de 2013: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não at~ndam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma no 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 
14 de outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precàrio, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do§ 2° deste artigo; e 

TI - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovaçãq. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 o, § § 2° e 3° da 
Portaria no 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em viger, em especial do item 20.3, da Norma no 0112011 , com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ·última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados re~elando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lill da Nonna n<> 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais . 

. 17. O documento 1 exige que o representante da entidade confinne que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando confonne os tennos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. ' 

18. Quanto às certidões referentes à regularidaqe perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3 ), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os . Q 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, b proéesso deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(docúmentos 4 e 5) tem por objetivo confinnar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas J:!.a Lei 
n° 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infraÇão de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos ll e III, da Lei no 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, en~re outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
pennanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, po~ meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos. a título de comprovàção de maioridade e de 
nacionalida_de, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social ·exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disp!)sto no item 21.4.1 da 
Nonna no 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre -que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r 



24. Finalmente~ o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva. a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de , 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades,, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima me!)cionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma no 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências· feitas pele Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a-devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim. a 
remessa do processo para esta CONJURe a análise jurídica individualizada. 

30. Como afrrmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III • CONCLUSÃO 

31. Ante o expostot opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 

1. 
1. 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

9. 
1 

9. 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da. pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei D0 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maiori.dade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma no 1/2011, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que susci~em dúvidas quanto à 
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renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afmn~tivo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

W 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 3.6 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ffi 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumjdo contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Documento assinado eletronic~ente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, Ill, "a", da Portaria MC 89/2014. 
No de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C. 

Criado por luc~s.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56: 
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Assinm:lo eletronicamente por: Cacilda Lanuza ia Rocha Duque 
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